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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 022/2010
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 172/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010
Jogo (C): VILA HORTÊNCIA  FC/JC MORAES X
CA BARCELONA
Data: 24/07/10 - 15h00 (Euzébio Moreno)
EDINEI GOMES DA SILVA
Técnico, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) Dias.

Processo nº 173/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (A/25): AE PQ S BENTO/CASA L/D'PAULA
MAT CONST. X ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Data: 25/07/10 - 09h40 (Pq São Bento)
WANDER SOARES DA SILVA
Reincidente - Processo nº 157/10
Atleta, ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 174/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (A/28): GE GERAÇÕES UNIDAS X AA
UNIDOS DA VILA RICA/REF RUTH/MERC
ALFHAVILLE
Data: 25/07/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
DORIVAL FERREIRA BUENO
Atleta, GE GERAÇÕES UNIDAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JÉFFERSON CALDEIRA VAZ
Atleta, AA UNIDOS DA VILA RICA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 175/2010/JEDD

Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (B/25): GE SANTA TEREZINHA X EC JD
PLANALTO/BRAZCRUSHER
Data: 25/07/10 - 09h40 (Vitalino Pagliato)
CLÁUDIO A SABINO FERREIRA
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 28 de julho de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/2010
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 27
de julho de 2010, conforme segue:

Processo nº 007/2010/CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/43): ESPANHA FC X ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 03/07/10 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: RAIMUNDO CÉLIO SOEIRO
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Pena: Suspensão de 03 (três) anos,  a contar da data
dos fatos.

Sorocaba, 28 de julho de 2010.
Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 27
de julho de 2010, conforme segue:

Processo nº 009/2010/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (A/22): AE PQ S BENTO/CASA L/D'PAULA
MAT CONST. X AA ARVORE GRANDE
Data: 18/07/10 - 09h40 (Parque São Bento)
Denunciado: AA ARVORE GRANDE
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
Decisão: Perda dos pontos da partida.

Denunciado: LEANDRO JOSÉ DOS SANTOS
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 142/10
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 04 (quatro) Partidas.

Processo nº 010/2010/TJD - 19h20min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (B/22): GE SANTA TEREZINHA X AEC
HABITETO
Data: 18/07/10 - 09h40 (Vitalino Pagliato)
Denunciado: AEC HABITETO
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
Decisão: Perda dos pontos da partida.

Denunciado: JOSENEU ADINAN S. RAMOS
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Reincidente - Processo nº 151/10
Atleta, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 04 (quatro) Partidas.

Processo nº 011/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (B/19): AEC HABITETO x AA
GUADALAJARA
Data: 04/07/10 - 09h40 (Habiteto)
Denunciado: PAULO CÉSAR SEBASTIÃO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 160/10
Técnico,  AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 15 (quinze) Dias, a contar da
data da publicação.

Processo nº 012/2010/TJD - 19h40min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (A/23): EC LARANJEIRAS X AA UNIDOS
DA VILA RICA/RUTH REFEIÇÕES
Data: 18/07/10 - 09h40 (CE Dr. Pitico)

Denunciado: AA UNIDOS DA VILA
RICA
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
Decisão: Perda dos Pontos da Partida.

Denunciado: JECONIAS PINTO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 163/10
Massagista, AA UNIDOS DE VILA RICA
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar do
cumprimento da primeira pena aplicada.

Publique-se.

Sorocaba, 28 de julho de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol Da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes" - 2010

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol da 3ª Divisão "Taça Baltazar Fernandes" na temporada 2010, em conformidade
com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 06 (seis) fases: Primeira (Classificatória), Segunda
(Eliminatória), Terceira (Oitavas de Final), Quarta (Quartas de Final), Quinta (Semi Final) e Sexta
(Final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da primeira fase as 72 (setenta e duas) associações, divididas em 18 grupos (A, B,
C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, Q e R), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico
em 21/07/2010, conforme relacionado a seguir:
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Artigo 4° Na primeira fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando se para a fase seguinte 01 (uma) associação com o maior número de pontos
ganhos dentro de cada grupo; mais 14 (quatorze) melhores classificadas em 2º lugar entre todos os grupos.
Artigo 5° A segunda fase (eliminatória) será disputada pelas 32 (trinta e duas) associações classificadas
na Primeira Fase, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte critério de
emparceiramento:

Jogo 01 1° do A X 8º melhor 2º colocado
Jogo 02 1° do B X 9º melhor 2º colocado
Jogo 03 1° do C X 10º melhor 2º colocado

Jogo 04 1° do D X 11º melhor 2º colocado
Jogo 05 1° do E X 12º melhor 2º colocado
Jogo 06 1° do F X 13º melhor 2º colocado
Jogo 07 1° do G X 14º melhor 2º colocado
Jogo 08 1° do H X 1° do R
Jogo 09 1° do I X 1° do Q
Jogo 10 1° do J X Melhor 2º colocado
Jogo 11 1° do K X 2º melhor 2º colocado
Jogo 12 1° do L X 3º melhor 2º colocado
Jogo 13 1° do M X 4º melhor 2º colocado
Jogo 14 1° do N X 5º melhor 2º colocado
Jogo 15 1° do O X 6º melhor 2º colocado
Jogo 16 1° do P X 7º melhor 2º colocado

Artigo 6º A Terceira Fase (Oitavas de Final) será disputada pelas 16 (dezesseis) associações classificadas
e formarão 08 (oito) grupos com 02 (duas) associações cada um, que se enfrentarão dentro dos grupos em
turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos
nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme
emparceiramento abaixo:

Grupo I Venc. do Jogo "01" X Venc. do Jogo "03"
Grupo II Venc. do Jogo "02" X Venc. do Jogo "04"
Grupo III Venc. do Jogo "05" X Venc. do Jogo "07"
Grupo IV Venc. do Jogo "06" X Venc. do Jogo "08"
Grupo V Venc. do Jogo "09" X Venc. do Jogo "11"
Grupo VI Venc. do Jogo "10" X Venc. do Jogo "12"
Grupo VII Venc. do Jogo "13" X Venc. do Jogo "15"
Grupo VIII Venc. do Jogo "14" X Venc. do Jogo "16"

QUARTA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 7° Na quarta fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo IX Grupo I X Grupo III
Grupo X Grupo II X Grupo IV
Grupo XI Grupo V X Grupo VII
Grupo XIIGrupo VI X Grupo VIII

QUINTA FASE - SEMI FINAL
Artigo 8° Na quinta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos
com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo  IX   X  Classificado do grupo  XI
Classificado do grupo  X   X  Classificado do grupo  XII

SEXTA FASE - FINAL
Artigo 9° - Na Sexta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e
returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados
obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 10 - O mando de jogo na Segunda Fase (eliminatória), Terceira Fase (Oitavas de Final), Quarta
Fase (Quartas de Final),  Quinta Fase (Semi-Final) e Sexta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à
SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 11 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:

3 Maior número de vitórias;
4 Maior saldo de gols;
5 Maior número de gols marcados;
6 Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
7 Sorteio público na SEMES.

Artigo 12      Na Segunda Fase (eliminatória), todas as partidas que terminarem empatadas no tempo
regulamentar serão decididas através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo
com as normas da IFAB e praticadas pela FIFA
§ único Nas terceira (oitavas de final), quarta  (quartas de final), quinta fase (semi final) e sexta fase
(final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de
tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.
Artigo 13 - Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que tenha
enfrentado o campeão na semi-final e quarta colocada a associação que tenha enfrentado o vice-
campeão na semi-final.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 14 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria "adulto", nesta temporada, os
atletas nascidos em 1993 e anos anteriores.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
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Artigo 15 -  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de 14 de junho a 19 de julho de 2010.
Artigo 16 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira
partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias
de antecedência, da partida em que pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 17 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes
campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair
Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 18 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida
com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)
preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 19 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 20 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela
SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 21 -  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado
a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 30 de julho  de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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Endereços dos Locais:

Campo da Ferroviária - Marginal Dom Aguirre, s/
nº (Ao lado da Sorodiesel)
Campo do Cajuru - Rua Mário Monteiro de
Carvalho, 208 - Cajuru
Campo do Corinthinha - Rua: José Pereira dos
Santos, s/nº - Éden
CC Aparecidinha (Centro de Convivência) - Rua
João de Melo, s/nº - Aparecidinha
CE Brig. Tobias - Av. Bandeirantes, 3963 -
Brigadeiro Tobias - Fone: 3236.6277
CE Central Parque - Rua Mário Soave, 471 -
Central Parque - Fone: 3221.0722
CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila
Angélica - Fone: 3231.8612
CE Mª Eugênia - Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª
Eugênia - Fone: 3226.3108
CE Pinheiros - Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros
- Fone: 3224.3580
CE Vila Gabriel - Rua Joaquim F. Barbosa, s/nº -
Vila Gabriel - Fone: 3224.4860
Estádio "Adeli Pires do Amaral" - Rod
Emerenciano Prestes de Barros, Km 4,5 - Caguaçu
Estádio "Ademir Fiorelli" - (Acadêmico FC) - Rua
Domingos A Campos, 330 - Jd Mª Antª Prado
Estádio "Amanda de Almeida" (EC Comercial) -
Rua Andrelino Souza, 659 - Jd Mª Antª Prado
Estádio "Ariovaldo Mendes" (GE Nova Sorocaba)
- R. Francisco B. Camargo, 790- Nova  Sorocaba
Estádio "Erothides Leite da Cruz" - Atlético Brasil
FC) - Rua José Raimundo Andrade, 650 - Éden
Estádio "Euzébio Moreno" (CA Barcelona) - Av:
Paraguai, 459 - Barcelona
Estádio "Luciano Pellegrini" (CA Monte Negro) -

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 007/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 04 de agosto de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 013/2010/TJD - 19h15min.

Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (B/28): AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL X
OLARIA FC/GUIMARÃES CONT/EMS
SISTEMAS
Data: 25/07/10 - 09h40 (Amanda de Almeida)
Recorrente: OLARIA FC/GUIMARÃES CONT/
EMS SISTEMAS
Recorrido: AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL

Processo nº 014/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010
Jogo (D): AA VILA CARVALHO X AA BEIRA RIO/
GAVIÕES DA FIEL
Data: 24/07/10 - 15h00 (Rui Costa Rodrigues)
Recorrente: AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
Recorrido: AA VILA CARVALHO

Publique-se.

Sorocaba, 29 de julho de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Rua Antonio Rodrigues C. Sobrinho, 355 - Jd. São
Carlos
Estádio "Milton Cardoso" (Jd dos Estados FC) - Av.
Abrahan Lincoln, 738 - Jd. dos Estados
Estádio João César - C.A. Águia de Ouro  Avenida
Marginal, Pq São Bento
FEPASA - Rua Helio Malzone, 23 - Sta Rosália
Habiteto- Rua 14 - Habiteto
Itavuvu - Av. Itavuvu, 6050
Itavuvu - Rua José Bello, nº 42 (próx ao COOP)
Jd Boa Esperança R: Paulo Breda Filho, n° 25 -
Éden
Jd Casa Branca - Rua Washington Pensa, s/nªº -Jd
Casa Branca
Jd São Marcos  R: Mário Soave, n° 972, Jd São
Marcos (ao lado do Clube do Vovô)
Maria dos Prazeres - Rua Brasil, nº 50 - Cajuru
Vila Barão Av. Gonçalves Júnior, s/nº Vila Barão
Vila Helena - Rua João Hannickel, s/nº  (ao lado do
aeroporto)
Vila Rica - Rua: Lourenço Marins, nº 89 - Vila Rica
Vitória Régia - Rua Rosa de Oliveira Leite, 235 - Pq
Vitória Régia
Vitória Régia III Rua José Martinez Peres, alt. do nº
195 - Pq Vitória Régia III (próx a ponte do Rio
Sorocaba)

Sorocaba, 30 de julho de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 1.043/10
Rosemeire Midori Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 01 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000495-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000496-1-1
 2-Processo nº. 23.885/09
Prooral Policlínica de Reabilitação Oral Ltda.
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 32 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000215-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000216-1-0
 3-Processo nº. 21.155/09
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas- Reg. Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - Térreo - Jd.
Brasilândia
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000413-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000414-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000415-1-3
 4-Processo nº. 11.005/10
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas- Reg. Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - 1º Pavimento - Jd.
Brasilândia
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000411-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000412-1-1
 5-Processo nº. 20.848/09
Angelica Jurado Cosmo
Atividade odontológica
R. Rogério Arcury, 158 - S. 01 - Vl. Saúde
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001476-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 01/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001477-1-0
 6-Processo nº. 3.947/09
Ricardo Augusto Castelhano
Atividade odontológica
R. da Penha, 238 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000400-1-0

 7-Processo nº. 10.366/10
Maria Isabel Hummel Carneiro da Silva
Atividade odontológica
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000552-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000551-1-5
 8-Processo nº. 12.544/10
Selma Leite Almeida Branco Nascimento
Atividade odontológica
R. Tamandaré, 281 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001051-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001052-1-0
 9-Processo nº. 13.977/10
Cássia Kazuko Ishikawa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 10º A-Cj.
103/104 - S. 1 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-833-000642-1-1

 10-Processo nº. 16.601/10
Dana Indústrias Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 780 - Vl. S. Judas Tadeu
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 11-Processo nº. 12.837/10
C.O.T.S. - Clín. de Otorrinolaringologia de Sorocaba S/
S Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 114 - S. 2, 3 e 4 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000293-1-9
 12-Processo nº. 11.138/10
Centro Oftalmológico Sorocaba Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 136 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001370-1-4
 13-Processo nº. 24.458/08
José Mário Grecco D´Elia
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 234 - S. 01 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido
 14-Processo nº. 16.942/08
José Mário Grecco D´Elia
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 234 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000381-1-3
 15-Processo nº. 12.975/10
Antunes, Rolim & Associados Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Moreira César, 197 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001475-1-6
 16-Processo nº. 6.047/10
Rosana Cavalcante de Cerqueira Fernandes
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 260 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000512-1-7
 17-Processo nº. 13.894/10
Sind. dos Trab. nas Ind. Gráficas de Sorocaba
Atividade odontológica
R. Marcílio Dias, 187 - Pinheiros
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Duplicidade de CEVS
Deferido
 18-Processo nº. 1.048/10
Rosarina Miyuki Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 02 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000466-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000467-1-0
 19-Processo nº. 12.948/10
Tatiana Cristina Papst Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 178 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000190-1-1
 20-Processo nº. 10.702/10
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000313-1-3
 21-Processo nº. 12.041/10
Officer Sport Comercial Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 18/19 -
Pq.Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000245-1-1
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 22-Processo nº. 13.381/10
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de João de Oliveira Filho
Deferido
 23-Processo nº. 14.712/10
Drogaria Santos e Cerrone Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Antonio Marcos Correia
Deferido
 24-Processo nº. 12.995/10
Danfarma Trevo Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl. Costa
Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000025-1-8
 25-Processo nº. 7.140/10
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000030-1-8
 26-Processo nº. 2.179/10
A C Teixeira & Teixeira Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pedro José Senger, 636 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000145-1-6
 27-Processo nº. 12.131/10
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000088-1-8
 28-Processo nº. 29.500/09
Drogaria Avenida do Cerrado Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1603 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/07/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000167-1-3
 29-Processo nº. 13.451/08
Gleice Leitão de Oliveira & Cia Ltda - ME
Lanchonete e bar com copa quente
R. Dr. Luiz Fernando Flores Betti, 73 - Jd. do Paço
Licença de Funcionamento
Indeferido
 30-Processo nº. 8.795/09
Quall 73 Bar Ltda - ME
Bar e lanchonete
R. Dr. Luiz Fernando Flores Betti, 73 - Jd. do Paço
Licença de Funcionamento
Indeferido
 31-Processo nº. 9.308/10
Annunciato & Lara Ltda.
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas.
R. Fernando Santos, 377 - Jd. Maria do Carmo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Maria Aparecida Lara
Deferido
 32-Processo nº. 9.310/10
Annunciato & Lara Ltda.
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas.
R. Fernando Santos, 377 - Jd. Maria do Carmo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Beatriz Miglioretto de Marco
Deferido
 33-Processo nº. 9.309/10
Annunciato & Lara Ltda.
Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas.
R. Fernando Santos, 377 - Jd. Maria do Carmo

Alteração de Responsabilidade Legal
de Marisa Ines de Arruda Correa
Deferido
 34-Processo nº. 14.275/08
G. Giannone - Aromas, Condimentos e fragrâncias Ltda.
Indústria de aromas e condimentos alimentícios.
Av. Fernando Stecca, 1200 - Gleba 4 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-209.000002-1-3
 35-Processo nº. 15.227/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos
sob controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5; referente 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 36-Processo nº. 7.539/10
Rinaldo & Ressurreição Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olímpia
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de
registro de medicamentos do receituário geral; referente
a 1500 (hum mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 37-Processo nº. 10.706/10
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de
registro de medicamentos sobe controle especial da
Portaria nº. 344/98, das listas  A3, B1, B2, C1, C2, C4 e
C5; referente a 1000 (hum mil) folhas.
Deferido
 38-Processo nº. 12.288/10
Ednalva Ferreira de Paula
Lanchonete
Av. Olinda Aires Paulete, 1004 - Casa 01 - Jd. Sta. Marina
I
Assunto: A.I.P.M nº.  7313 de 17/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento
do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
 39-Processo nº. 12.357/10
Francisco Rodrigues da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 605 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.  7332 de 24/06/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento
do referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
Em 29/07/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO SES 11,
de 26 de julho de 2010.

MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar a
Supervisora de Área de Saúde DANIELA VALENTIM
DOS SANTOS, matricula nº 272680, a partir de 1º/08/
2010, para responder pela Coordenação do CEREST -
Centro de Referência de Saúde do Trabalhador,
desenvolvendo suas ações na Unidade de Vigilância em
Saúde, sito à Rua Humberto de Campos, 541, Jardim
Zulmira, Sorocaba - SP.
Palácio dos Tropeiros, Sorocaba 26 de julho de 2010.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 101/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 101/2010 - CPL nº 1422/2010,
destinado ao Fornecimento de teste para anti HIV-
Lamac. Sorocaba, 23 de julho de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 03/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 03/2010 - CPL nº 1125/2010,
destinado a Contratação de Empresa para manter
os Sistemas de Informações atualmente implantados.
Sorocaba, 26 de julho de 2010. Regina Célia Canhada
- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº84/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 84/2010 - CPL nº 1229/2010,
destinado a Prestação de Serviço de Informática
para SECOM. Sorocaba, 27 de julho de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA.
Processo CPL nº 001/2004 - Concorrência nº. 001/
2004.
Objeto: Prestação de serviços de fiscais de piso para
próprios municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/09/2004,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 16/03/
2010 até 15/09/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 330.913,39 (trezentos e trinta mil,
novecentos e treze reais, trinta e nove centavos).
Sorocaba, 21 de Julho de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2065/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 1660/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços de Assistência Médico
Hospitalar (UTI Neonatal) para 02 (dois) Leitos
Ainda Ocupados por Recém Nascidos (SUS).
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA:
"HOSPITAL SAMARITANO DE SOROCABA" -
Valor: R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais).

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1976/2010.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 010/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE TIRAS DE GLICEMIA PARA REDES DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FBM INDUSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

VALOR: R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil
Reais).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.35.10.301.1009.2039.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 46/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria da Cultura.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" Inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26.
Contratada: "URBES - EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA" - valor: R$ 34.000,00 (Trinta e
Quatro Mil Reais); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 51/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços de Publicação de Atos
Institucionais da Administração Direta e Indireta.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26. Contratadas:
"REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES LTDA"
- valor: R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais);
"DIÁRIO DE SOROCABA JORNAL E EDITORA
LTDA" - valor: R$ 90.000,00 (Noventa Mil
Reais); "FUNDAÇÃO UBALDINO DO
AMARAL" - valor: R$ 240.006,00 (Duzentos e
Quarenta Mil, Seis Reais); "IPANEMA SISTEMA
GRÁFICO E EDITORA LTDA" - valor: R$
30.000,00 (Trinta Mil Reais); Verba: PMS.

VÁLTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

RESOLUÇÃO SEAD 001/2010

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONI JUNIOR, Secretário
de Administração, no uso de suas atribuições
legais,considerando a necessidade de regulamentar
a emissão de solicitações, pelas secretarias,
RESOLVE:
1º -As solicitações de compras/serviços, deverão
ser emitidas e encaminhadas de 01 a 10 de cada
mês,com a reserva financeira já aprovada, com
exceção de casos emergenciais de natureza
imprevisível, devidamente justificados pelo
Secretário da Pasta.
2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, 28 de julho de 2010.

Mário José Pustiglioni Junior
Secretário da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4387/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 232/2009.
OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E
IMPRESSÃO MENSAL DA REVISTA "VIVA
CULTURA"
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA
PARATODOS SOROCABA LTDA
VALOR: R$ 69.600,00 (Sessenta e Nove Mil e
Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 180100.3.3.90.39.63.13.392.3009.2792.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de diversas Ruas no Bairro Quintais do
Imperador,  cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  QUINTAIS DO IMPERADOR
RUA:         R. Péricles Wey de Almeida - Trecho I
TRECHO:  da Rua Benedito dos Santos até R.
Orlando Rodrigues Pacheco.

BAIRRO:  QUINTAIS DO IMPERADOR
RUA:         R. Péricles Wey de Almeida - Trecho II
TRECHO:  da Rua Orlando Rodrigues Pacheco até
R. Dirceu F. de Souza

BAIRRO:  QUINTAIS DO IMPERADOR
RUA:         R. Dirceu F. de Souza
TRECHO:  da Rua Péricles Wey de Almeida até R.
José Soares dos Santos.

BAIRRO:  QUINTAIS DO IMPERADOR
RUA:         R. José Soares dos Santos
TRECHO:  do acesso pela Rod. Raposo Tavares até
R. Dirceu F. de Souza.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  88,31 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  17 cm para
a Rua Péricles Wey de Almeida (Trecho I) e 14cm
para as demais Ruas, perfeitamente compactada e
de  acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme
de  5 cm para a Rua Péricles Wey de Almeida (Trecho
I) e 4cm para as demais Ruas , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será
colocado e compactado um lastro de brita 02, com
05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme
projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as
cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações
e nas galerias  principais  serão de seção circular, do
tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto
vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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 SESCO Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 024/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a LAIR MARIA DE JESUS
SANTOS, dependente (s) de JOÃO CARLOS DOS SANTOS, funcionário (a) público do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 28/10/2007, de acordo com Mandado de
Intimação, ordem nº 38426/2007, processo nº 602.012007.054592-6/000000-000.
Sorocaba, 26 de Julho de 2010

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 025/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a IZAIAS GUSMAN (esposo),
RAPAHEL MENEGUSSI GUSMAN (filho menor) e BRUNO MENEGUSSI GUSMAN (filho menor),
dependente (s) de SANDRA MENEGUSSI, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
falecido (a) em 27/05/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 julho de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, cumprindo com as funções que lhe são conferidas
pelo seu Regimento Interno e como articulador social,  CONVOCA  todas as Entidades que se encontram
inscritas neste Conselho, bem como todas as demais organizações sociais voltadas para os seguimentos
da saúde (todas as áreas), educação, idosos, pessoas com deficiência, direitos e defesas raciais e da mulher
e todos os que tenham interesse, para participarem do SEMINÁRIO com abordagem dos  temas:

1. RESOLUÇÃO Nº 16 - CNAS
2. DECRETO Nº 7.237 DE 20/07/2010 - Regulamentação da Lei 12.101/2009
3. Direcionamento para novas inscrições/renovações e certificação das entidades específicas da assistência
social

O SEMINÁRIO se realizará no auditório da SECID, na Rua Santa Cruz, nº 116, Centro, no dia 02 de
setembro de 2010, das 08h30min às 17h00.
Sua presença é indispensável.
Sorocaba, 30 de Julho de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do Conselho
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 27
DE 29 DE JULHO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Concurso Público - Edital nº 03/
2010, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 03/07/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
 Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
classificados no Concurso Público - Edital nº 03/
2010, a partir do classificado imediatamente
subsequente ao último candidato que escolheu vaga
para nomeação, do 12º classificado ao 80º
classificado.
Obs.: Os candidatos classificados no Concurso
Público - Edital nº 03/2010, pela lista de
Classificação Especial - Portadores de Necessidades
Especiais, deverão comparecer nas sessões de
atribuições de turmas/classes/aulas, quando houver,
até serem chamados.

Orientações:
1- A partir do mês de Agosto/2010, a chamada dos
candidatos para admissão em caráter temporário
como Função Atividade, pelo regime CLT, para
PEB I - Séries Iniciais do Ensino Fundamental e
Educação Infantil, será efetuada com base no
Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do
classificado imediatamente subsequente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
2- O candidato que assumir turmas/classes/aulas, poderá
entregar no momento da atribuição, cópia do diploma ou
certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,
para fins de comprovação de requisito básico e nesse caso,
deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com  firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 29 de Julho de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS N. 27
de 29 de julho  de 2010

A Secretaria da Educação torna públicas pelo
presente Edital, às instruções relativas ao período
de inscrições no Centro de Educação Infantil Nº.
48  "Frei Achilles Kloeckner",sito a Rua: Juvenal
de Paula Souza, nº 285 - Jardim Novo Cajuru,  às
crianças nascidas entre março de 2006 a 06 de
abril de 2010, para o preenchimento de vagas
remanescentes no período integral e parcial,
relativas ao ano letivo de 2010.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação no Centro de
Educação Infantil Nº. 48 "Frei Achilles
Kloeckner",que atendem às crianças nascidas entre
março de 2006 a 06 de abril de 2010, estarão
abertas nos dias 04, 05 e 06 de agosto de 2010, das

8h30m às 11h30 min. e das 13h30m às 16h30min.
2-O processo de inscrição e classificação deverá
obedecer aos procedimentos determinados na
Resolução SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/
GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar
visível, para conhecimento dos interessados.
3-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no
CEI de Período Integral (creche), conforme
Resolução SEDU/GS Nº. 34/2008 e Portaria SEDU/
GS Nº. 20/2008, o responsável deverá apresentar
no ato da inscrição os documentos abaixo
relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro
 Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral - RG); carteira de
vacinação atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de
aluguel).
 d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis
legais;
 Comprovante de autônomo (recolhimento dos
tributos INSS ou ISS) dos responsáveis
legais,Comprovante de renda dos responsáveis
legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período
diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da
escola de ensino público.
4- Os responsáveis legais por crianças já
matriculadas regularmente na Rede Municipal
poderão proceder à inscrição para transferência no
Centro de Educação Infantil Nº.48 "Frei Achilles
Koeckner" .
5- A inscrição será feita conforme tabela de idade
abaixo:
Nascidos entre janeiro de 2009 a 06 de abril  de
2010
Nascidos entre março de 2008 a dezembro de 2008
Nascidos entre março de 2006 a fevereiro de 2007
6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única
inscrição.
7- Os responsáveis deverão efetuar a inscrição em
uma única unidade escolar
8- O não cumprimento a quaisquer requisitos
relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará
no cancelamento da inscrição.

II- DAS VAGAS
AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME
QUADRO  ABAIXO:

Quadro A - Período Integral:
Nascidos entre janeiro de 2009 a 06 de abril  de
2010  10
Nascidos entre março de 2008 a dezembro de
2008  11

Quadro B - Período Parcial:
Nascidos entre março de 2006 a fevereiro de 2007
 14

III - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA
1- Os candidatos serão classificados de acordo com
o que dispõem os artigos
1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008 e
Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 12/08/2010, das 8h30min às 11h e das
13h30min às 16h, serão publicadas na escola, listas
de candidatos classificados e listas de candidatos
classificados para transferência.
3- O responsável pelo candidato classificado com
direito a vaga deverá efetuar a matrícula nos dias
13 e 16 de agosto de 2010, das 8h 30 min às 11h e

das 13h 30 min às 16h, apresentando cópias dos
documentos constantes no Título I - Das inscrições
- Item 3.
a) A não efetivação da matrícula nos dias 13 e 16 de
agosto de 2010 ensejará no chamamento do
próximo candidato classificado, perdendo o primeiro
o direito à matrícula.
b) Todos os demais classificados serão considerados
suplentes.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados considerados
suplentes serão chamados rigorosamente pela
ordem e seguindo-se os artigos 1º, 2ºe 3ºda Resolução
SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados
em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a
Divisão de Educação Básica até o dia 20/08/10

3- O ato da inscrição implicará, por parte do
responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas
disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de
documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da
efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer
rigorosamente as datas e horários estabelecidos
neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente
Edital, fixando-o em local visível ao público.
7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
da Educação.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

PROJETOS  APROVADOS  EDITAL LINC 02/2010

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 30.958/2009)

LEI Nº 9.241, DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Dispõe sobre doação de imóvel público dominial
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 262/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a doar ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI), destinado à
instalação de uma unidade do SENAI, o imóvel
dominial a seguir descrito e caracterizado, nos
termos do Processo Administrativo nº 30.958/
2009, a saber:
Local: Avenida Itavuvu - Bairro do Itavuvu -
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 129.480 - 1º ORI
Área do Terreno: 24.062,94 m²
Descrição: O terreno designado por Área 6, da
planta de desdobro elaborada por Rocco
Empreendimentos Ltda. e Outros, situado no
Bairro do Itavuvu, com as medidas e confrontações
seguintes: tem início no canto esquerdo de quem
olha da Avenida Itavuvu, daí segue em reta 204,14
metros, confrontando com a área 5, da mesma
planta de desdobro, até o eixo de um valo, que
divide com propriedade de Szymon Feldon; deflete
à direita e segue pelo eixo de um valo, confrontando
com propriedade de Szymon Feldon, nas seguintes
distâncias e rumos: 53,29 metros, com rumo
0º17'NE; 13,93 metros, no rumo 11º26'NE; 78,13
metros, no rumo 20º04'NE; e 90,86 metros, no
rumo 24º51'NE, até encontrar o marco nº 04;
desse marco deflete à direita e por cerca de arame,
segue 119,62 metros, no rumo 47º32'SE; 41,40
metros, no rumo 41º50'NE, e 50,37 metros, no
rumo 4º56'SE, até o ponto situado à Avenida
Itavuvu, local onde terminam as confrontações
com propriedade de Szymon Feldon e iniciam com
a Avenida Itavuvu; desse ponto segue em curva

50,36 metros, confrontando com a Avenida Itavuvu,
atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma área de 24.062,94 m². Referido
imóvel localiza-se no lado impar da Avenida
Itavuvu, numa distância de 378,13 metros do início
de curva de confluência da Avenida Itavuvu e Rua
Aluísio Ribeiro.
Art. 2º A doação a que se refere o artigo anterior
dar-se-á na forma prevista no art. 111, inciso I,
alínea "a", da Lei Orgânica do Município de Sorocaba
e § 4º, do art. 17, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei nº 8.883/94, dispensada a concorrência
pública por reconhecer-se de relevante interesse
público a finalidade a que se destina.
Art. 3º A doação far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições, as quais deverão
constar do instrumento:
I - a donatária deverá elaborar o projeto
arquitetônico da unidade no prazo de 01 (um) ano,
a contar da data de assinatura da escritura de doação,
podendo o mesmo ser prorrogado por mais 06 (seis)
meses;
II - a donatária deverá iniciar e concluir as obras de
construção da unidade no prazo de 02 (dois) anos,
prazo esse subseqüente ao concedido no inciso
anterior;
III - as despesas decorrentes da lavratura da escritura
de doação correrão por conta da donatária;
Art. 4º A presente doação poderá ser rescindida,
determinando a reversão do imóvel ao patrimônio
público, se a donatária descumprir as disposições
contidas nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogada a Lei nº 9.068, de 16 de Março
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR. Esta Lei sob nº 9.241, de 20 de Julho de 2010,
está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreção.
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LEI Nº 9.248, DE 27 DE JULHO DE 2 010.

(Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 5.036,
de 26 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº
5.573, de 20 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal de
Assistência Social e do Fundo Municipal de
Assistência Social e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 214/2010 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso VII, do art. 3° da Lei n° 5.036, de
26 de dezembro de 1995, alterada pela Lei n° 5.573,
de 20 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 3º ...
VII - sete representantes com seus respectivos
suplentes da sociedade civil organizada." (NR)
Art. 2º Fica acrescentado o inciso VIII ao art. 3°
da mesma Lei, com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
VIII - um representante da Câmara Municipal de
Sorocaba." (NR)
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei cuida de alterar e
acrescentar dispositivos à Lei n° 5.036, de 26 de
dezembro de 1995, alterada pela Lei n° 5.573, de
20 de fevereiro de 1998.

Referida Lei dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Assistência Social e do Fundo
Municipal de Assistência Social, estabelecendo, entre
outras coisas, a composição do mencionado
Conselho.
Ocorre Nobres Colegas, que o Conselho é formado
por seis representantes do Poder Executivo e seis
representantes da sociedade civil organizada, sem
constar a participação do Poder Legislativo
Municipal.
Desta forma, a presente proposta visa incluir a
representação da Câmara Municipal no Conselho
Municipal de Assistência Social, além de ampliar
em mais um representante à sociedade civil,
mantendo-se, assim, o número paritário de
integrantes.
Sem dúvida, a medida ora proposta vem de encontro
ao trabalho desenvolvido pelos Vereadores em suas
funções legislativas, a quem compete fiscalizar as
ações do Executivo além de contribuir com o
desenvolvimento social do Município.
Contamos, assim, com o apoio desta Casa no
sentido de aprovarem o presente Projeto,
sedimentando a participação do Legislativo
Municipal nas questões de relevância ao Município.
S/S., 05 de maio de 2010.

CARLOS CEZAR DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.249, DE 27 DE JULHO DE 2 010.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais da
rede pública e privada afixarem placa ou cartaz
informando sobre o "direito dos idosos de terem
acompanhante em caso de internação ou
observação" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 151/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os hospitais da rede pública ou privada
obrigados a afixar placa/s ou cartaz/es informando
sobre o direito dos idosos a terem acompanhantes
em caso de internação ou observação, conforme a
Lei Federal nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, que
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências.
Parágrafo único. A placa ou cartaz deverá conter a
seguinte mensagem, de forma destacada e de fácil
visualização: "AO IDOSO INTERNADO OU EM
OBSERVAÇÃO É ASSEGURADO O DIREITO A
UM ACOMPANHANTE" (art. 16 da Lei Federal
nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso).
Art. 2º A inobservância da presente Lei poderá
acarretar ao hospital privado as seguintes
penalidades:
 I -  advertência;
II - multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Art. 3º Considera-se reincidência, para os fins desta

Lei, a infração repetida ou continuada, apurada
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após sua punição
definitiva, devendo, neste caso, a multa ser cobrada
em dobro.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Lei Federal nº 10.741/03 art. 16.
(Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências).
É notório que o Brasil deixou de ser um "país
jovem". Com o aumento da longevidade, a redução
de taxas de mortalidade e a melhora da saúde pública
nas últimas décadas, mudaram o perfil demográfico
do país. Os brasileiros com mais de 60 anos tem
aumentado sua proporção a cada ano, no qual, esta
importante parcela, vem obtendo maior
representatividade com o significativo aumento
proporcional da chamada "Terceira Idade", ou,
"Melhor Idade" em nossa sociedade.
A Constituição Federal Brasileira, Título I, Dos
Princípios Fundamentais, consagra a dignidade da
pessoa humana. Somente este preceito
constitucional não pode levar-nos à conclusão de
que a dignidade tenha, em razão disso, assegurada
seu devido respeito e proteção, entre outros o
amparo ao idoso.
A Lei Federal nº. 10.741, de 1º de outubro de 2003
regulamentou os direitos do idoso, dispondo em seu
artigo 16 a seguinte prerrogativa em caso de
necessidade de atenção à saúde em unidade de
atendimento, em especial no que diz respeito ao
direito a acompanhante em caso de internação ou
em caso de observação.
Esta benéfica Lei não tem a intenção de repassar
custas à iniciativa privada, muito menos gerar
problemas em relação à salubridade nos referidos
ambientes. É oportuno frisar que esta Lei tem o
intuito de levar ao conhecimento populacional, e,
principalmente aos idosos frágeis ou em processo
de fragilização um conceito que proporcionará ao
debilitado a sensação de maior proteção, do não
abandonado, sugerindo o apoio salutar e certamente
um apoio psicológico com a proximidade dos seus
entes.
O fato é que o envelhecimento populacional
apresenta-se como um fenômeno atual de grande
relevância, sendo assim, tal Lei vem a tratar da
política pública de saúde da pessoa idosa, pois à
medida que a sociedades envelhece os problemas de
saúde entre os idosos desafiam o sistema, sendo
assim o idoso necessita de cuidados e cuidadores.
Ora, se os idosos não tiverem esta consciência de
que o direito existe e que as autoridades e demais
cidadãos devem agir no sentido de afirmá-lo, de
nada terá adiantado todo esforço pêra elaboração e
vigência.

Outrossim, apesar desse direito estar amparado no
artigo 16 do Estatuto do Idoso, há dificuldades
para sua plena efetivação devido ao
desconhecimento populacional agravado pela
rotina dos órgãos de saúde, que dificulta os seus
profissionais de informar o direito aos pacientes
idosos.
Conseqüentemente, a Constituição Federal, Título
VIII, Capítulo VII, em seu artigo 230 , prevê que
"família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua
participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida."
Pelos fatos o legislador deve sempre atentar-se as
necessidades sociais, buscar melhorias à vida da
comunidade e ter como obrigação a busca de
soluções para os problemas.
Por toda a exposição, cremos que o idoso na
presença do familiar apresentara melhores
condições para seu restabelecimento.
Diante do exposto, por entender que estamos
garantindo o respeito aos direitos dos idosos,
solicito o apoio dos nobres parlamentares na
aprovação deste Projeto de Lei.
S/S.,  06 de abril de 2010.

GERALDO REIS
Vereador

LEI Nº 9.250, DE 27 DE JULHO DE 2 010.

Dispõe sobre a inclusão de atividade extracurricular
de ensino de técnicas de judô, nas escolas municipais
e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 29/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a inclusão de atividade
extracurricular de ensino de técnicas de judô, na
rede municipal de ensino, com o objetivo de
implantar a sua prática nas escolas municipais e
cujas atividades serão desenvolvidas dentro do
projeto "judô social".
Art. 2° É de responsabilidade das Secretarias
Municipais de Educação, Juventude e Esportes,
em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura
Municipal, estabelecer a forma e o conteúdo que
serão ministrados aos alunos.
Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal
autorizado a formalizar parcerias, convênios ou
outros ajustes, com entidades públicas ou privadas,
para consecução dos objetivos da presente Lei.
Art. 3° Para a realização das atividades inerentes
ao projeto "judô social", será permitida a utilização
das dependências escolares e de outros próprios
municipais, aos sábados, domingos e feriados,
observadas as disposições da legislação municipal
pertinente.
Art. 4° O projeto "judô social" terá a participação
voluntária dos alunos da rede municipal, sendo
permita a participação de pessoas da comunidade
local.
Art. 5° As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem a finalidade de tornar
oficial nas escolas públicas municipais o ensino de
técnicas de judô. O judô como esporte é uma
ferramenta de inclusão social e de formação de
jovens e adultos, pois, seus fundamentos técnicos
voltados para o aprendizado motor fazem com
que o corpo se transforme e com isso, todas as
qualidades humanas sejam desenvolvidas em
harmonia.
Os cientistas já comprovaram que o judô
desempenha papel importante no aumento da
capacidade de armazenamento de informações,
respostas rápidas, agilidade e destreza, e
principalmente no aumento da concentração e
equilíbrio mental.
O criador do judô, Dr. Jigoro Kano, distinguiu três
qualidades para explicar o porquê da prática do
judô:
A primeira qualidade é a condição física, obtida
através de exercícios adequados, com a idade e
capacidade individual de cada um, de forma
ordenada e metódica para proporcionar um corpo
forte e saudável. Com o trabalho dentro de critérios
didático-pedagógicos, as funções corporais tornam-
se adaptadas pelas atividades, promovendo uma
força muscular adequada para as crianças, jovens e
adultos, melhorando consideravelmente sua
resistência, coordenação motora, agilidade e
destreza, bem como o equilíbrio.
A segunda qualidade é o espírito de luta, onde o
judoca através da prática do judô e pela

incorporação dos princípios filosóficos durante as
aulas torna-se mentalmente condicionado a proteger
seu próprio corpo em circunstâncias difíceis,
defendendo-se quando ameaçado. Com os
treinamentos adquire autoconfiança e autocontrole
não para fugir do perigo, mas para adotar medidas e
iniciativas em qualquer situação.
E por último, atitude moral autêntica, adquirida
através de treinamento que induz a humildade social,
a perseverança, a tolerância, a cooperação, a
generalidade, o respeito, a coragem, a compostura
e a cortesia.
As experiências obtidas durante as aulas e treinos,
por tentativas e erros, e pela aplicação das regras,
impõem mudanças de atitudes, elevando o poder
mental da imaginação, redobrando a atenção e
observação e firmando a determinação.
Quando encontramos falhas no convívio social e
moral, o judô desempenha papel importante, como
instrumento de formar e lapidar o verdadeiro caráter
moral do ser humano. As qualidades apresentadas
são aplicadas no dia a dia do judoca, nas pequenas
atitudes dentro e fora da sala de aula, Com o passar
dos anos ajuda a moldar a personalidade e com isso
a formação dos verdadeiros homens. .
Com o trabalho voltado ao aprendizado, centenas
de jovens de nossa cidade poderão a médio prazo
participar de jogos cooperativos de judô, buscando
com isso reforçar seus conhecimentos técnicos,
táticos e psicológicos, respeitando as regras do
esporte, buscando desenvolver a autoconfiança,
habilidades, cooperação com colegas do grupo,
praticando a luta como algo prazeroso.
Sorocaba já desenvolve vários programas e projetos
de educação em tempo integral, sendo dez unidades
escolares já em funcionamento na rede municipal
de ensino, onde são desenvolvidas atividades lúdicas,
além de projetos sociais a serem desenvolvidos com
apoio de outras secretarias municipais,
especialmente nos bairros considerados de
vulnerabilidade social.
Isso posto, solicito o apoio dos nobres pares na
deliberação e posterior aprovação da presente
propositura, pois revestida de relevante interesse
público.
S/S., 29 de janeiro de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.417, DE 14 DE JULHO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.418, DE 20 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, na Lei de Licitações e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 150.000,00
(Cento e cinqüenta mil reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse de recursos referente termo de Convênio com a União através do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.419, DE 20 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.158.561,84
(um milhão, cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos),
sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse referente termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o Município de Sorocaba (Ipanema
Ville), no valor de R$ 3.310.176,68 (três milhões, trezentos e dez mil cento e setenta e seis reais e
sessenta e oito centavos), conforme segue:
I - conforme clausula quinta serão objeto deste credito adicional especial o valor de R$ 1.158.561,84 (um
milhão, cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos)
referentes aos orçamentos estaduais de 2009 e 2010;
II - o valor de R$ 2.151.614,84 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil, seiscentos e catorze reais e
oitenta e quatro centavos) referentes ao orçamento estadual de 2011 será inserido na elaboração da Lei
Orçamentária Municipal para o exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.729/2008)
DECRETO Nº 18.421,

DE 20 DE JULHO DE  2 010.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto nº 17.763
, de  04 de setembro de 2009, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.763 de 4 de setembro de 2009, que dispõe  sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, pela Sra. ADRIANA APARECIDA DA
SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 26.729/2008.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.422,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.470, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.470, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 14
- Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 209,80 m² - Remanescente =
172,20 m².
Matrícula nº 40.607 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 21,12 metros de um lado, onde
confronta com o lote 13; 20,83 metros de outro,
onde confronta com o lote 15 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 14 (área
remanescente), encerrando a área de 209,80m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.470, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.423,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.471, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.471, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 15
- Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 206,77 m² - Remanescente =
117,23 m².
Matrícula nº 40.608 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 20,83 metros de um lado, onde
confronta com o lote 14; 20,45 metros de outro,
onde confronta com o lote 16 e 10,00 metros nos

fundos, onde confronta com o lote 15 (área
remanescente), encerrando a área de 206,77 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.471, de 02 de fevereiro
de 2009
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.424,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.472, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.472, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote
19 - Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 160,75 m² - Remanescente =
231,25 m².
Matrícula nº 40.612 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 17,02 metros de um lado, onde
confronta com o lote 18; 15,13 metros de outro,
onde confronta com o lote 20 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 19 (área
remanescente), encerrando a área de 160,75 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 472, de 02 de
fevereiro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.425,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.475, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.475, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote
22 - Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 89,29 m² - Remanescente =
357,71 m².
Matrícula nº 40.615 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 10,17 metros de um lado, onde
confronta como o lote 21, 7,53 metros de outro,
onde confronta com o lote 23 e 10,18 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 22 (área
remanescente), encerrando a área de 89,29m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 475, de 02 de
fevereiro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.426,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.476, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.476, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 23
- Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 62,55 m² - Remanescente =
391,45 m².
Matrícula nº 40.616 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 7,53 metros de um lado, onde
confronta com o lote 22; 4,88 metros de outro,
onde confronta com o lote 24 e 10,18 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 23 (área
remanescente), encerrando a área de 62,55 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 476, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.427,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.477, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.477, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 24
- Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 36,42 m² - Remanescente =
423,58 m².
Matrícula nº 40.617 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 4,88 metros de um lado, onde
confronta com o lote 23; 2,35 metros de outro,
onde confronta com o lote 25 e 10,17 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 24 (área
remanescente), encerrando a área de 36,42 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 477, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.428,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.494, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.494, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 25
- Quadra 71 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 11,75 m² - Remanescente =
454,25 m².
Matrícula nº 40.618 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 2,35 metros de um lado, onde
confronta com o lote 24; e 10,13 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 25 (área
remanescente), terreno de forma triangular,
encerrando a área de 11,75 m²." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 494, de 02 de fevereiro
de 2009.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.429,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.495, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.495, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua 49, s/n - Lote 60 - Quadra 71 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 0,72 m² - Remanescente =
270,28 m².
Matrícula nº 40.651 - 1º ORI
Descrição: Parte do lote de terreno sob o nº 60, da
quadra 71, da Vila Barão, de forma triangular,
medindo 2,42 metros onde confronta com o lote
nº 60 (área remanescente); 0,60 metros de um
lado, onde confronta com o lote 61; e 2,31 metros
nos fundos, onde confronta com o Lote 5,
encerrando a área de 0,72 metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 495, de 02 de
fevereiro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2330 DE JULHO DE 2010

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.430,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.496, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.496, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua 49, s/n - Lote 61 - Quadra 71 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 21,00 m² - Remanescente =
222,00 m².
Matrícula nº 40.652 - 1º ORI
Descrição: Terreno localizado na Rua 49, Vila
Barão, medindo 12,02 metros onde confronta com
o lote 61 (área remanescente); 0,60 metros de um
lado, onde confronta com o lote 60; 3,43 metros
de outro, onde confronta com o lote 62 e 12,00
metros nos fundos, onde confronta com o lote 4,
encerrando a área de 21,00 m²." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 496, de 02 de
fevereiro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.431,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Compromissária: Lúcia Bueno de Campos.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 6 -
Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 44,35 m² - Remanescente =
320,65 m².
Matrícula nº 40.659 - 1º ORI
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 6, da
quadra 72, da Vila Barão, medindo 10,00 metros
onde confronta com a Rua Adão Pereira de Camargo;
no lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 3,54 metros, onde confronta com o Lote nº
5; no lado esquerdo mede 5,45 metros, onde
confronta com o Lote nº 7; e, 10,17 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 6 (área
remanescente), encerrando a área de 44,35 metros
quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.432,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.478, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.478, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a

fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 7 -
Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 114,08 m² - Remanescente =
363,92 m².
Matrícula nº 40.660 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 17,00
metros de frente; 5,45 metros de um lado, onde
confronta com o lote 6; 9,28 metros de outro,
onde confronta com o lote 8 e 14,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 7 (área
remanescente), encerrando a área de 114,08 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 478, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.433,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.479, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.479, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 8 -
Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 182,98 m² - Remanescente =
277,02 m².
Matrícula nº 40.661 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 17,00
metros de frente; 9,28 metros de um lado, onde
confronta com o lote 7; 12,91 metros de outro,
onde confronta com o lote 9 e 16,01 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 8 (área
remanescente), encerrando a área de 182,98 m²."
(NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16. 479, de 02 de
fevereiro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.434,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.480, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.480, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 9
- Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 129,70 m² - Remanescente =
360,30 m².
Matrícula nº 40.662 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 12,91 metros de um lado, onde
confronta com o lote 8; 13,04 metros de outro,
onde confronta com o lote 10 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 9 (área
remanescente), encerrando a área de 129,70 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.480, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.435,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.481, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.481, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote
10 - Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 135,10 m² - Remanescente =
383,90 m².
Matrícula nº 40.663 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 13,04 metros de um lado, onde
confronta com o lote 9; 13,98 metros de outro,
onde confronta com o lote 11 e 10,03 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 10 (área
remanescente), encerrando a área de 135,10 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.481, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.436,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.482, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.482, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 11
- Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 146,63 m² - Remanescente =
394,37 m².
Matrícula nº 40.664 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 13,98 metros de um lado, onde
confronta com o lote 10; 15,26 metros de outro,
onde confronta com o lote 12 e 10,06 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 11 (área
remanescente), encerrando a área de 146,63 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.482, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.437,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.483, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.483, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 12
- Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 159,47 m² - Remanescente =
409,53 m².
Matrícula nº 40.665 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 15,26 metros de um lado, onde
confronta com o lote 11; 16,54 metros de outro,

onde confronta com o lote 13 e 10.06 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 12 (área
remanescente), encerrando a área de
159,47m²".(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.483, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.438,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.484, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.484, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 13
- Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 181,07 m² - Remanescente =
398,93 m².
Matrícula nº 40.666 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 16,54 metros de um lado, onde
confronta com o lote 12; 19,14 metros de outro,
onde confronta com o lote 14 e 10,30 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 13 (área
remanescente), encerrando a área de 181,07 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.484, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)
DECRETO Nº 18.439,

DE 20 DE JULHO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.485, de 02 de
fevereiro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.485, de 02 de fevereiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema
viário, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote
14 - Quadra 72 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 264,02 m² - Remanescente =
350,98 m².
Matrícula nº 40.667 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 19,14 metros de um lado, onde
confronta com o lote 13; 27,19 metros de outro,
onde confronta com o lote 15 e 12,81 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 14 (área
remanescente), encerrando a área de 264,02 m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.485, de 02 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.442, DE 21 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.158.561,84
(um milhão, cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos),
sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse referente termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o Município de Sorocaba (Jardim
Santa Bárbara), no valor de R$ 3.310.176,68 (três milhões, trezentos e dez mil cento e setenta e seis
reais e sessenta e oito centavos),conforme segue:
I - conforme clausula quinta serão objeto deste credito adicional especial o valor de R$ 1.158.561,84 (um
milhão, cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos)
referentes aos orçamentos estaduais de 2009 e 2010;
II - o valor de R$ 2.151.614,84 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil, seiscentos e catorze reais e
oitenta e quatro centavos) referentes ao orçamento estadual de 2011 será inserido na elaboração da Lei
Orçamentária Municipal para o exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.443 DE 21 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.158.561,84
(um milhão, cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos),
sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse referente termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o município de Sorocaba (Santa
Esmeralda), no valor de R$ 3.310.176,68 (três milhões, trezentos e dez mil cento e setenta e seis reais
e sessenta e oito centavos),conforme segue:
I - conforme clausula quinta serão objeto deste credito adicional especial o valor de R$ 1.158.561,84 (um
milhão, cento e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos)
referentes aos orçamentos estaduais de 2009 e 2010;
II - o valor de R$ 2.151.614,84 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil, seiscentos e catorze reais e
oitenta e quatro centavos) referentes ao orçamento estadual de 2011 será inserido na elaboração da Lei

Orçamentária Municipal para o exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.444 DE 21 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.517.517,57
(um milhão, quinhentos e dezessete mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos), sob a
seguinte rubrica orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse referente termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o município de Sorocaba (Vila
Barão), no valor de R$ 4.335.764,48 (quatro milhões, trezentos e trinta e cinco mil setecentos e
sessenta e quatro reais quarenta e oito centavos), conforme segue:
I - conforme clausula quinta serão objeto deste credito adicional especial o valor de R$ 1.517.517,57 (um
milhão, quinhentos e dezessete mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) referentes
aos orçamentos estaduais de 2009 e 2010;
II - o valor de R$2.818.246,91 (dois milhões, oitocentos e dezoito mil duzentos e quarenta e seis reais
e noventa e um centavos) referentes ao orçamento estadual de 2011 será inserido na elaboração da Lei
Orçamentária Municipal para o exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.445, DE 21 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho de 2009 e nos termos dos
artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.
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DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 1.033.680,72
(um milhão, trinta e três mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), sob a seguinte rubrica
orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes do
repasse referente termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de
Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o município de Sorocaba (Éden), no
valor de R$ 2.953.373,48 (dois milhões, novecentos e cinquenta e três mil, trezentos e setenta e três
reais e quarenta e oito centavos),conforme segue:
I - conforme clausula quinta serão objeto deste credito adicional especial o valor de R$ 1.033.680,72 (um
milhão, trinta e três mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e dois centavos) referentes aos orçamentos
estaduais de 2009 e 2010;
II - o valor de R$ 1.919.692,76 (um milhão, novecentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e dois
reais e setenta e seis centavos) referentes ao orçamento estadual de 2011 será inserido na elaboração da
Lei Orçamentária Municipal para o exercício de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.446, DE 21 DE JULHO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.933.000,00 (três milhões, novecentos e trinta e três mil reais), destinado a suplementar a seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 14.350/2010)
DECRETO Nº 18.448,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRET A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.350/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães s/nº - Jardim
Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1° CRI
Área de terreno: 6,96 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 18, onde mede 1,61m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-
se com o lote nº 16, onde mede 1,17m e nos
fundos onde mede 5,02m em linha reta onde
confronta com área remanescente, encerrando a
área de 6,96m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.353/2010)
DECRETO Nº 18.449,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.353/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.102 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI
Área de terreno: 1,65 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 15, onde mede 0,66m e
nos fundos onde mede 5,02m em linha reta onde
confronta com área remanescente, encerrando a
área de 1,65m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.356/2010)
DECRETO Nº 18.450,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferi das pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e

caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.356/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.113 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 6,81 m²
Área construída: 35,00 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 28, onde mede 1,11m, no
lado esquerdo na mesma situação, confronta-se com
o lote 30, onde mede 1,61m e nos fundos onde
mede 5,02m em linha reta onde confronta com
área remanescente, encerrando a área de 6,81m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.358/2010)
DECRETO Nº 18.451,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.358/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Anita Gonçalves
Lima e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.123 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 143.338 - 1º CRI.
Área de terreno: 125,00 m²

Área construída: 97,62 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 30, onde mede 25,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-se
com a Rua 01, onde mede 25,00m e nos fundos
onde mede 5,00m em linha reta onde confronta
com área remanescente, encerrando a área de
125,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.573/2010)
DECRETO Nº 18.452,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.573/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.961-
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 233,60 m²
Área construída: 64,47 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 29,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o Sistema de Recreio, onde mede
33,17m, no lado esquerdo na mesma situação,
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confronta-se com o lote 02, onde mede 16,11m,
encerrando a área de 233,60m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.574/2010)
DECRETO Nº 18.453,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.574/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.975 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 126,39 m²
Área construída: 109,30 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 7,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 01, onde mede 16,11m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-se
com o lote 03, onde mede 20,00m e nos fundos
onde mede 8,01m em linha reta onde confronta
com o Sistema de Recreio, encerrando a área de
126,39m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no

Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.575/2010)
DECRETO Nº 18.454,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração So-
cial de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.575/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Alves de Souza
e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.983 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 75.412 - 1º CRI.
Área de terreno: 129,99 m²
Área construída: 73,83 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 6,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 02, onde mede 20,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-se
com o lote 04, onde mede 23,33m e nos fundos
onde mede 6,86m em linha reta onde confronta
com o Sistema de Recreio, encerrando a área de
129,99m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel

expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.576/2010)
DECRETO Nº 18.455,

 DE 23 DE  JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferi das pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.576/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.985 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 135,00 m²
Área construída: 57,30 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,50m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 03, onde mede 23,33m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-se
com o lote 05, onde mede 25,00m e nos fundos
onde mede 3,43m + 2,50m em linha reta onde
confronta com o Sistema de Recreio, encerrando a
área de 135,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 15.577/2010)
DECRETO Nº 18.456,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.577/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.844 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 134,38 m²
Área construída: 70,65 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 15, onde mede 25,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-
se com o Sistema de Recreio, onde mede 25,01m
e nos fundos mede 5,75m em linha reta onde
confronta com o lote 17, encerrando a área de
134,38m².
Art. 2° Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.578/2010)
DECRETO Nº 18.457,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferi das pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.578/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.936 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1° CRI.
Área de terreno: 125,00 m²
Área construída: 138,00 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 14, onde mede 25,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-
se com o lote 16, onde mede 25,00m e nos fundos
onde mede 5,00m em linha reta onde confronta
com o lote 18, encerrando a área de 125,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.579/2010)
DECRETO Nº 18.458,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferi das pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.579/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jonas Vieira dos
Santos e Magda de Oliveira R. dos Santos e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.880 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 86.960 - 1º CRI.
Área de terreno: 125,00 m²
Área construída: 121,96 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida
Dr. Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no
lado direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 13, onde mede 25,00m,
no lado esquerdo na mesma situação, confronta-
se com o lote 15, onde mede 25,00m e nos
fundos onde mede 5,00m em linha reta onde
confronta com o lote 19, encerrando a área de
125,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.581/2010)
DECRETO Nº 18.459,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.581/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.872 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 65.582 - 1º CRI.
Área de terreno: 2,83 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 5,00m; no lado
esquerdo de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o lote 13, onde mede 1,13m; e
nos fundos onde mede 5,13m em linha reta onde
confronta-se com área remanescente, encerrando
a área de 2,83m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 49/2010)
DECRETO Nº 18.460,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à alargamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à alargamento de via pública,
o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
49/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a NPA -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Rua Ramon Haro Martini - Bairro da
Caputera - Sorocaba - SP.
Área: 375,43 m2
Descrição: O referido imóvel faz frente para a Rua
Ramon Haro Martini na extensão de 67,50 metros,
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel,
onde mede 3,61 metros, confrontando com o
Jardim Gutierres; do lado esquerdo onde mede 8,30
metros, confrontando com Paulo Paredes Paulista,
sucessor de Antonio Soares Neto; nos fundos onde
mede 68,51 metros, confrontando com a área
Remanescente; perfazendo uma área de 375,43
m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.889/2010)
DECRETO Nº 18.461,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.889/
2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Escarlate Imóveis
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e Administração Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Quirino de Melo - Chácara Faciabem -
Bairro Aparecidinha-  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 111.028 - 1º ORI
Área de terreno existente = 51.540,23m²
Área de terreno a desapropriar = 7.197,81m²
Descrição: Esta descrição tem início no ponto 1,
lado ímpar da Rua Quirino de Mello e no
entroncamento da Rua Bispo de Oliveira com a
Rua Quirino de Mello; daí segue em curva 36,04
metros, com az. 347º39'34", deflete à direita e
segue em curva à esquerda 14,38 metros, daí segue
em curva à direita 41,11 metros, continua em
curva por 62,53 metros, daí segue em reta 49,99
metros, com az.106º30'21"; deflete em curva à
esquerda 98,75 metros, confrontando em todas
essas medidas com a Área Remanescente, de
propriedade de Escarlate Imóveis e Administração
Ltda., deflete à direita e segue por 30,29 metros,
com az. 192º45'33", até o ponto 13, confrontando
com o Ribeirão da Aparecidinha; deflete à direita
em desenvolvimento em curva num raio de 76,35
metros, em uma distância de 82,04 metros, com
az. 268º37'49", até o ponto 14; deflete à direita e
segue em reta 37,94 metros, com az. 283º24'01",
até o ponto 15; deflete à direita e segue em reta
31,24 metros, com az. 286º25'53", até o ponto
16; deflete à esquerda em desenvolvimento de curva
com 71,85 metros, em uma distância de 18,00
metros, com az. 283º05'39", até o ponto 17;
deflete à esquerda e segue em reta 22,89 metros,
com az. 275º55'46", até o ponto 18; deflete à
esquerda em desenvolvimento de curva em um
raio de 207,65 metros, em uma distância de 39,55
metros, com az. 265º 02'31", até o ponto 19;
deflete à esquerda e segue em reta 19,26 metros,
com az. 255º03'39", até o ponto 20, deflete à
direita em desenvolvimento de curva com um raio
de 1,40 metros, em uma distância de 2,32 metros,
com az. 302º39'02", até o ponto 1, confrontando
todas essas medidas com a Rua Quirino de Mello;
atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma área de 7.197,81 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.631/99)
DECRETO Nº 18.462,

DE 23 DE JULHO DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
MORADA DAS FLORES" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM  MORADA DAS
FLORES", localizado na Estrada Municipal do
Barreiro -  Bairro Aparecidinha, de propriedade de
Itapaiuna Comércio e Participações Ltda..
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n°  20.631/99.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 111/2006 - SAAE)
DECRETO Nº 18.465,

DE 27 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a remanejamento de rede
de esgoto, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE, destinado a remanejamento de rede de
esgoto, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
111/2006 - SAAE, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Darise Comercial
e Imobiliária Ltda e/ou sucessores.
Local: Lote nº 32 da Quadra "G", do Loteamento
denominado Jardim Nova Aparecidinha - Sorocaba
- SP.
Terreno Incidente - 476,28 m² - Construção
Incidente - 0,00 m² - Remanescente - 0,00 m²
Matrícula nº 28.460 - 1º ORI
Descrição: um terreno, com frente para a Rua Isabel
Machado Sizinando, onde mede 5,00 metros, pelo
lado direito, de quem da rua olha para o terreno,
onde mede 36,98 metros, confrontando com o lote
nº 31, da Quadra "G", do Jardim Nova Aparecidinha,
pelo lado esquerdo, onde mede 39,56 metros,

confrontando com o lote nº 41 da Quadra "A", do
Jardim Josane e nos fundos onde mede 20,78 metros,
confrontando com os lotes nº 01, 02, 03, 04 da
Quadra "G", Jardim Nova Aparecidinha. A descrição
acima encerra uma área de 476,28 m²."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.467,
DE 28 DE JULHO DE 2 010.

(Dispõe sobre a manutenção da Unidade de
Execução de Programa - UEP, no âmbito do
Município de Sorocaba, criada através do Decreto
nº 15.419, de 27 de dezembro de 2006, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 40,
de 20 de dezembro de 2001 do Senado Federal, que
dispõe sobre os limites globais para o montante da
dívida pública consolidada e da dívida pública
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em atendimento ao disposto no art.
52, incisos VI e IX da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 43,
de 21 de dezembro de 2001, do
Senado Federal, que dispõe sobre as operações de
crédito interno e externo dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e de suas autarquias, inclu-
sive concessão de garantias, seus limites e condições
de autorização;
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de
novo coordenador Geral de Programa - Chefe da
UEP e de novos Coordenadores Adjuntos, diante da
reorganização da estrutura administrativa da
Prefeitura e da alteração dos titulares das respectivas
pastas,
DECRETA:

Art. 1º Fica mantida a Unidade de Execução de
Programa (UEP), no âmbito do Município de
Sorocaba, criada através do Decreto nº 15.419, de
27 de dezembro de 2006.
Art. 2º A Unidade de Execução de Programa (UEP)
do Município deverá atuar como gestora das
atividades e programas envolvendo operações de
crédito interno e externo para o Município de
Sorocaba, nos termos da lei e acordos firmados
com organismos nacionais e internacionais.
§1º A Unidade de Execução de Programa (UEP) do
Município ficará vinculada diretamente ao
Gabinete do Prefeito, e será dirigida por  um
Coordenador Geral de Programa - Chefe da UEP,
auxiliado por dois Coordenadores Adjuntos,
responsáveis operacionais pela execução do
Programa, nos seguintes termos:
I - Coordenador Geral da UEP - Chefe da UEP:
Rodrigo Moreno, Secretário de Planejamento e
Gestão;
II - Coordenadores Adjuntos Operacionais da UEP:
José Carlos Comitre, Secretário da Habitação e
Urbanismo e, Wilson Unterkircher Filho,
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana.
§2º Fica atribuída ao Coordenador Geral da UEP a
competência para estabelecer normas para o
funcionamento da nova unidade.
Art. 3º A Unidade de Execução de Programa (UEP)
contará com duas Coordenadorias Adjuntas
Operacionais de Programa, e estrutura de apoio
técnico e administrativo, nos termos dos acordos
firmados com organismos nacionais e
internacionais e respectivos regulamentos
operacionais.
Parágrafo único. São atribuições das
Coordenadorias Adjuntas Operacionais de
Programa:
I - Gerenciar as ações operacionais do programa,
emitindo documentos, requerimentos, solicitações,
tomadas de providências, pedidos e autorizações
com relação a toda documentação legal e
financeira, necessárias à execução das ações do
programa sob sua gerência;
II - Convocar, mediante solicitação do
Coordenador Geral da UEP - Chefe da UEP,
reuniões internas e externas da UEP;
III - Promover a integração entre as ações e
atividades do Programa da UEP com as ações e
atividades das Secretarias Municipais envolvidas,
e articular com outros órgãos o apoio necessário
ao desenvolvimento das ações previstas no
programa;
IV - Garantir o atendimento das necessidades
administrativas de funcionamento da UEP;
V - Realizar a gestão operacional do programa,
cumprindo metas e cronogramas físicos e
financeiros estabelecidos pelo Coordenador Geral
da UEP - Chefe da UEP;
VI - Manter a documentação do programa
atualizada e organizada, possibilitando sua consulta
e avaliação da execução;
VII - Dirigir as atividades da equipe técnica de
apoio, provendo as medidas necessárias ao seu
rendimento e eficiência;
VIII - Elaborar em tempo hábil, programação de
ações do projeto, bem como relatórios e prestações
de contas das atividades desenvolvidas;
IX - Encaminhar, com sua apreciação, assuntos
sujeitos à decisão ou pronunciamento do
Coordenador Geral da UEP - Chefe da UEP.
Art. 4º Os procedimentos de compras, contratos e
licitações referentes aos programas da Unidade de
Execução de Programa (UEP), somente serão
realizados mediante solicitação do Coordenador
Geral da UEP - Chefe da UEP, que os
supervisionará.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto nº 15.419, de 27
de dezembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.727/2010)
DECRETO Nº 18.468,

DE 28 DE JULHO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação do Parque
do Éden,   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE , destinado a
implantação do Parque do Éden, o imóvel  abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 17.727/2010, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Globo Terra
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: próximo à Rua Pereira da Fonseca - Bairro
Éden - Sorocaba - São Paulo.
Matrícula: 25.849 - 1º CRI.
Área do terreno a desapropriar: 10.517,79 m²
Descrição: esta descrição tem início no ponto 03,
daí segue em linha reta por 12,34 metros, com
azimute 277º26'45", deflete à esquerda e segue em
linha reta por 11,92 metros, com azimute
274º37'18", deflete à esquerda e segue em linha
reta por 15,98 metros, com azimute 268º32'55",
até encontrar o ponto 5A, confrontando sempre
com propriedade de Fausto dos Santos, a partir
desse ponto deflete à direita e segue em linha reta
por 273,48 metros, com azimute 179º48'16",

confrontando com área remanescente da
propriedade, nesse ponto deflete à direita e segue
em linha reta por 45,62 metros, com azimute
118º32'07", confrontando com área remanescente
da propriedade, nesse ponto deflete à direita e segue
em linha reta por 253,85 metros, com azimute
179º48'16", confrontando com propriedade do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, até atingir o
ponto de origem desta descrição, encerrando uma
área de 10.517,79 m²".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  17.119/1986
INTERESSADO -  HAYLTON SANTOS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOSE FERNANDO
GAGLIARDI

2-  PROCESSO Nº   0062/2001
INTERESSADO -  GIUDO ALVES FEITOSA
ASSUNTO -  Cópia da Planta e Habite-se
SOLICITANTE -  LUIZ PEREIRA DA SILVA

3-  PROCESSO Nº   24.053/2005

INTERESSADO -  BANCO ITAU S/A
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  BANCO ITAU S/A-MARIA
GINA FOGAÇA GONÇALVES

4-  PROCESSO Nº   4.530/1983
INTERESSADO -  MARIA DE LOURDES
RIBEIRO
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARIA DE LOURDES
RIBEIRO

5-  PROCESSO Nº   3.221/2000
INTERESSADO -  RODINEI ORTEGA PENHA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  RODINEI ORTEGA PENHA

6-  PROCESSO Nº   11.878/2000
INTERESSADO -  RICARDO GONÇALVES DA
SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do processo
SOLICITANTE -  RICARDO GONÇALVES DA
SILVA

7-  PROCESSO Nº   20.138/2003
INTERESSADO -  RUBENS MENDES
ASSUNTO -  Cópia de fl. do processo
SOLICITANTE -  RUBENS MENDES

8-  PROCESSO Nº   18.208/2007
INTERESSADO -  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS
ASSUNTO -  Cópia de fl. do processo
SOLICITANTE -  VIVIANE APARECIDA
FOGAÇA BRANDINI

9-  PROCESSO Nº   27.384/2009
INTERESSADO -  MAURICIO JOSE DE SOUZA
E OU
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  MAURICIO JOSE DE SOUZA

10-  PROCESSO Nº   9.619/1987
INTERESSADO -  JOSE INACIO DE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  JOSE INACIO DE SOUZA

11-  PROCESSO Nº   0018/1990
INTERESSADO -  JOSE INACIO DE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia  do processo
SOLICITANTE -  JOSE INACIO DE SOUZA

12- PROCESSO Nº   13.002/1979
INTERESSADO -  PATRIMONIO MUNICIPAL -
DIVERSOS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  CARLOS ALBERTO SAMPAIO

13- PROCESSO Nº   10.688/1988
INTERESSADO -  ODEMUR FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do processo
SOLICITANTE -  ODEMUR FERREIRA DA SILVA

14 -PROCESSO Nº   16.502/1990
INTERESSADO -  ARLINDO DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  ALCINDO DOMINGUES DE
MIRANDA BARRETO

15-  PROCESSO Nº   11.750/1997
INTERESSADO -  JOSE IVONIR PEREIRA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  MARIO WELLINGTON
FIGUEIREDO HARDER

16-  PROCESSO Nº   21.477/2001
INTERESSADO -  MARIZA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARIZA PEREIRA DA SILVA

17-  PROCESSO Nº   3.842/2004
INTERESSADO -  MARIZA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARIZA PEREIRA DA SILVA

18-  PROCESSO Nº   7.806/2009

INTERESSADO -  CLAUDIO ALVES
ASSUNTO -  Cópia  do processo
SOLICITANTE -   CLAUDIO ALVES

19-  PROCESSO Nº   2.224/2010
INTERESSADO -  MAIS COPIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia  do processo
SOLICITANTE -  MAIS COPIA LTDA/
GIULIANO TOLEDO

20-  PROCESSO Nº  10.573/2010
INTERESSADO -  SILVIA APARECIDA BARROS
MORAES NEVES
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  SILVIA APARECIDA BARROS
MORAES NEVES

 21-  PROCESSO Nº   16.075/2009
INTERESSADO -  SEVERINA MARIA DE LIMA
ASSUNTO -  Cópia  do processo
SOLICITANTE -  SEVERINA MARIA DE LIMA

22-  PROCESSO Nº   9.697/2010
INTERESSADO -  DVS/SES
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  REINALDO SAID MONTEIRO

23-  PROCESSO Nº   16.814/2000
INTERESSADO -  TELECOMUNICAÇÕES SÃO
PAULO S/A
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A

24-  PROCESSO Nº   6.891/2008
INTERESSADO -  HERCULANO DA CRUZ
GOMES E OU
ASSUNTO -  Cópia  do Alvará
SOLICITANTE -  LUIZ FERNANDO SCAPOL

25-  PROCESSO Nº   18.204/2007
INTERESSADO -  BANCO ITAÚ S/A
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  BANCO ITAU/MARIA GINA
FOGAÇA GONZAGA

26-  PROCESSO Nº   93/1993
INTERESSADO -  ANTONIO POVOA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE -  ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTA DE
SOROCABA  E REGIÃO.

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
JOSELINA BATISTA FIEL, Auxiliar de Serviços, Grupo
OP 06, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Setembro de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em
Agosto de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

   Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA
MARIA DE LIRA TEIXEIRA, Servente, Grupo OP 05,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Janeiro de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Janeiro de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

   Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MERCEDES MARIA
SCOMPARIN DE MORAES, Professor de
Educação Básica II, Nível II, Grupo MG10,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Outubro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 19% (dezenove por cento)
adquiridos em Setembro de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

   Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Portaria Publicada na I.O.M. em 23/07/
2010

 Errata:
Portaria nº 61.066/DICAF de 13/07/2010, de
CAMILA MARQUES RODRIGUES, onde leu-se:
a partir de 19 de Julho de 2010, leia-se: a partir de
02 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Julho de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

C O M U N I C A D O

 REFERENTE   EDITAL  DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

PA - 25580/2009
A Prefeitura de Sorocaba através do presente
informa, aos interessados, as instituições habilitadas
para celebração do Termo de Convênio:
- Banco   do  BRASIL
- Banco   BONSUCESSO
- Banco   BMG  S.A
- Banco   VOTORANTIM
- Banco   ITAU   S.A.
- Banco   SANTANDER   BRASIL
- CAIXA ECONOMICA  FEDERAL

Os Termos de Credenciamento estarão à disposição
dos interessados de 05 a 15 de agosto/2010, no
horário  das 09 Às 16:00 horas, no 1º andar da
PMS, na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Área
de Administração de Pessoal.
Sorocaba, 30 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONCURSO DE ACESSO - Nº
01/2010

COMUNICADO

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo
Administrativo nº 52851/2010, comunica a
alteração no Edital de Concurso de Acesso nº 01/
2010, no capítulo I , item 2,  no quadro onde constou
100 vagas fica alterada para 243 vagas.

Sorocaba, 26 de julho de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos - Presidente

A Secretaria de Gestão de Pessoas e a Secretaria da
Saúde alteram o comunicado publicado em 02/07/
2010, que trata de Resolução sobre  Remoção na
área da saúde, fazendo constar que a mesma se
aplicará para os cargos de Auxiliar de Enfermagem,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, Técnico de
Enfermagem e Enfermeiro I ,  devendo ser publicada
no Jornal do Município em 06 de agosto de 2010,
disponibilizada no site: www.sorocaba.sp.gov.br.

COMUNICADO SEGEP

Os funcionários classificados para o curso de pós-graduação Gerente de Cidade deverão realizar matrícula
somente no dia 5 de agosto, das 9 horas às 16 horas, na Escola de Gestão Pública, Av. Engº Carlos
Reinaldo Mendes 3041, munidos dos seguintes documentos:
" Ficha de inscrição preenchida, disponível no site da Prefeitura de Sorocaba;
" Duas fotos 3x4 recentes e iguais;
" Cópia simples do CPF;
" Cópia simples do RG;
" Curriculum vitae;
" Cópia autenticada do Diploma de curso superior registrado;
" Cópia simples do histórico escolar oficial da Faculdade assinado pelo responsável pela instituição
emitente (nota: não será aceito histórico obtido via internet);
" Cópia do comprovante de residência com CEP;

IMPORTANTE: Deverá efetuar o pagamento da primeira mensalidade.

As aulas terão início no dia 14 de agosto, das 8h30 às 18h30, na Escola de Gestão Pública, na Av. Engº
Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, entrada da Guarda Municipal.

Lista de classificação dos servidores efetivos
NOME CLASSIFICAÇÃO
JULIANA CASTANHO KUROKAWA 1
DOINGLES BATISTA DE MORAES 2
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 3
CLAUDIO LEITE 4
SILMARA DE OLIVEIRA 5
MARISA TURIBIO CURSINO DOS SANTOS 6
SIMONE APARECIDA DE MOURA 7
MONALISA LIMA SALVADOR 8
ANDRÉ SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 9
MILENA NOGUEIRA 10
ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS 11
MARCIO GOMES SOUSA 12
ALINE AKIKO KASAI 13
ELISANGELA DE SOUZA 14

SERGIO PIRES ABREU 15
MAGDA APARECIDA ARANTES DE OLIVEIRA 16
CRISTIANE CAETANO ALVES FERREIRA 17
GLEIDSON WIDER ANDRADE 18
ADRIANA MASSA 19
ALAINE CRISTINA DE SALLES 20
EDNA ETSUCO TANAKA 21
AUREA CRISTINA MENDES F. GONÇALVES 22
LAUDICÉIA DOS SANTOS PIAZENTIN 23
ZAQUEO ALVES PEREIRA 24
BENEDITO CARLOS LEITE 25
SANDRA CARDOSO 26
KARINA NOGUEIRA 27
DELEON SOUZA WASCONCELOS 28
MARCOS PAULO DIONISIO 29
SONIA REZENDE VIEIRA DIAS 30
LUCINÉIA RIBEIRO 31
ERICA KARINE AMORIM NORBUTAS 32
MARINO VIEIRA RIBEIRO 33
MAURICIO AUGUSTO C. CAMPANATI 34
CLAUDETE OLIVEIRA GALLI 35
ROGERIO R. CARVALHO 36
AUREA ÍSCARO ANDRADE 37
LUCI RODRIGUES LOPES 38
ERIKA OLIVEIRA SANTOS 39
JANE FREIRE DE ALMEIDA 40
CLEIDE ANDRADE MONTEIRO DOS SANTOS 41
ANGELA APARECIDA ALEIXO 42
TATIANA NOGUEIRA DA GAMA 43
MARCIA DE JESUS BIGHI 44
MARIA ELENA LOUREIRO 45
LUCIANA APARECIDA BATISTA 46
ADRIANA ROCHA CAMPOS 47
MARCELO CLARIM PEREIRA 48

Lista de classificação dos funcionários para pagamento integral
NOME CLASSIFICAÇÃO
ALICE LEITE MONTEIRO DA COSTA 1
ELIANE PRESTES DA SILVA 2
EVENIZE DE CÁSSIA BATISTA M. DA SILVA 3

Sorocaba, 29 de julho de 2010
Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto

Secretaria de Gestão de Pessoas

EDITAL SEGEP/GS Nº 07/2010

A Secretaria de Gestão de Pessoas faz saber que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo para
o Curso Aplicado de Administração Pública Municipal.
O Curso Aplicado de Administração Pública, parceria entre a Prefeitura de Sorocaba e a Fundação
Prefeito Faria Lima - CEPAM, tem início previsto para segunda quinzena de setembro e acontecerá todas
as quartas-feiras no período da tarde, das 13 horas às 17 horas, e quintas-feiras no período da manhã, das
8 horas às 12 horas, totalizando 284 horas/aula.
Objetivo Geral
Promover a qualificação dos servidores, para a melhor prestação de serviços ao cidadão, com foco na
eficiência e na eficácia.
Objetivos Específicos
" Identificar os conceitos pertinentes a gestão pública em todos os aspectos.
" Conhecer os instrumentos básicos que facilitam o processo de gestão municipal.
" Desenvolver nos participantes a consciência de seu papel enquanto agente de mudança, ao mesmo
tempo em que se vê como cidadão participante.
Público Alvo
Servidores pertencentes ao grupo administrativo, ou de outras áreas que ocupam cargos de liderança,
técnicos ligados a área administrativa ou que lideram grupos de trabalho.
Inscrições
É de suma importância que o candidato ao processo seletivo tenha conhecimento das seguintes condições
para a participação no curso:
" Possuir ensino médio completo.
" Obter a autorização dos chefes para saídas nos dias e horários previstos para a realização do curso,
considerando que não será autorizado a substituição do servidor, ou pagamentos de horas extras, ou
pagamento de profissional eventual, em hipótese nenhuma.
" Ter concluído a segunda fase do estágio probatório.
" Não ter sofrido pena de advertência ou suspensão no último ano.
" Ser aprovado em processo seletivo a ser aplicado em data a ser divulgada posteriormente contendo
questões de português, matemática e conhecimento específico.
" Estar ciente de que a matrícula no curso em questão estará condicionada à quantidade de vagas por
Secretaria e autorização do respectivo Secretário em atendimento ao interesse público.

As inscrições deverão ser realizadas através de formulário eletrônico disponível no site da Prefeitura de
Sorocaba, www.sorocaba.sp.gov.br, das 9 horas do dia 9 de agosto de 2010 às 16 horas do dia 13 de agosto
de 2010.
Sorocaba, 29 de julho de 2010

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretaria de Gestão de Pessoas
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PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO - Nº 06/2009

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal,
PRORROGA a partir de 30/07/2010, o prazo de
validade do Processo Seletivo nº 06/2009, para as
vagas das Funções - Atividades para Professor de
Educação Básica II - Arte, exceto Professor de
Educação Básica I, aberto pelo Edital publicado
em 26/06/2009, nos termos do item 9.1 do mesmo
Edital para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.999/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA ELISABETE GONÇALVES
JACQUIER, Orientador Pedagógico, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
MARIA ELISABETE JACQUIER NARVONA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Junho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.051/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JULIANA LOPES DE SIQUEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada JULIANA LOPES
RENO MEGLIORINI.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.096/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ROSINETE DE OLIVEIRA SANTOS, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ROSINETE DE
OLIVEIRA SANTOS GOMES.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.097/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de LUCIMEIRE CARROCHE TEIXEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada LUCIMEIRE CARROCHE
TEIXEIRA BEZERRA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.098/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de LARA
HELLEN MENDONCA, Assistente Social I, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada LARA
HELLEN MENDONCA GONCALVES.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.099/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ALESSANDRA CRISTINA CANCIAN DE JESUS,
Vice Diretor, Nível I, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada ALESSANDRA CRISTINA
CANCIAN DE JESUS ONHA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.100/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
17.144-8/2009, a funcionária VANESSA AFFONSO
PINTO MOURA LORENZETTI, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.101/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TOMAS
APARECIDO VIEIRA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.102/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
TEREZINHA DE MORAES, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.103/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SELMA
DE JESUS SOUZA DIAS, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.104/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SABRINA
VICENTE RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.105/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ROSANA
DEMETRIO MELO, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31
de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.106/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARTA
REGINA CUSTODIO DE ALMEIDA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.107/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
DE FATIMA BENTO DOS SANTOS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.108/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JOAO
CARLOS ROSA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 31

de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.109/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de HUGO PLATI
ANDRADE, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.110/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
GABRIELLA CRISTINO TEIXEIRA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.111/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELIANA
CELIA BUENO HATENCIA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.112/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de EBENEZER
MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.113/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ALESSANDRO DA SILVA ALVES, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 61.114/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de GILDA
ALVES DE MORAES PIAIA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 27 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.115/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
partir de 03 de Agosto de 2010, os efeitos da
Portaria nº 60.264/DAP de 23 de Fevereiro de
2010, que designou FLAVIA BELTRAO
GONZAGA, para exercer, em substituição, o cargo
de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.116/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LEILA APARECIDA DE CARVALHO
GUIMARAES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 23
de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.117/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir
de 01 de Junho de 2010, os efeitos da Portaria nº
52.538/DAP, de 25 de Maio de 2006, que cedeu à
Justiça Eleitoral, a funcionária MARGARIDA MARIA
DE SANTANA, Assistente de Administração I.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.118/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DEBORA CRISTINA RIBEIRO, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.119/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ARTUR AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.120/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo MARIA CARMOSINA
DOS SANTOS LIMA, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.121/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo BENEDITA ROSA DA
SILVA, Assistente de Administração I, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.122/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo ANA MARIA BORGHI,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.123/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IVANY DOS
SANTOS, Servente, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.124/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo TEOFILA
DEODETE BACOS, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.125/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo NILCEA
GUIDOLIN ZAMBON, Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.126/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA JOSE
FELIPE, Servente, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.127/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo MILTON VERGILIO
DE ALMEIDA, Abastecedor de Veículos, da Secretaria
da Administração, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.128/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo VANDERLEI
MOURA, Fiscal de Obras II, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.129/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
WALDEMAR ROSA NETO, Oficial de
Administração I, da Secretaria da Juventude, a partir
de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.130/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Oficial de Obras e
Manutenção, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Agosto de 2010.
 Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.131/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE
ALEXANDRE FILHO, Vigia, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.132/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GELSO
CARLOS AGUIAR, Jardineiro, da Secretaria de
Esporte, a partir de 01 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.133/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
19 de Julho de 2010, o funcionário PEDRO
EFRAIM SANTOS ROSA, Professor de Educação
Básica II, Nível B, da Secretaria da Educação, tendo
em vista a Aposentadoria Compulsória concedida
de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com
nova redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.134/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº
1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de
complementação de pensão, à dependente PEDRINA
BONEL FERRAZ, por ocasião do falecimento de seu
titular, a partir de 01 de Fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.135/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão
de complementação de pensão, à dependente ARACI
MARTINS SALINAS, por ocasião do falecimento
de seu titular, a partir de 03 de Março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.136/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a
concessão de complementação de pensão, à
dependente ANTONIA FIDELLIS CADINA, por
ocasião do falecimento de seu titular, a partir de
11 de Abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.137/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a
concessão de complementação de pensão, à
dependente VILMA DORTH ANTHERO, por
ocasião do falecimento de seu titular, a partir de
09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 61.138/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LAURENTINA DE LIMA RAMOS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 31 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.139/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JOSEANE CRISTINA DIAS GOMES,
Farmacêutico, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de casada JOSEANE CRISTINA DIAS GOMES
PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.140/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LEIVINA
LOPES DE RAMOS, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Agosto de 2010.
 Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.141/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, UMBERTO JOSE VIEIRA NANINI,
Diretor da Área de Organização e Sistemas, da
Secretaria da Administração, a partir de 27 de Julho
de 2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº
61.021/DICAF de 30 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.142/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LETICIA BARROSO BAPTISTA para exercer,
em comissão, o cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do
Meio Ambiente, a partir de 02 de Agosto de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.602/DAP
de 11 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.143/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WELBER SENTEIO SMITH para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de Educação
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 02 de Agosto de 2010.

  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.144/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GILLEADY GADIEL RIBEIRO para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a
partir de 02 de Agosto de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.145/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
KELLY PRISCILA GONCALVES DE ALMEIDA
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível II, a partir de 02 de Agosto de
2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.146/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSE APARECIDO MENDES para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Unidade e Serviços
II, a partir de 16 de Agosto de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.147/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor Especial, a partir
de 02 de Agosto de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.148/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
REGINA BENEDITA WOLF DE TOLEDO para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível IV, a partir de 02 de Agosto de
2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.149/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DAVI DEAMATIS para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente de Controle Interno, Nível I, a
partir de 02 de Agosto de 2010.
 Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.150/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FERNANDO ALVES LISBOA DINI para exercer,

em comissão, o cargo de Assessor de Governo, a
partir de 02 de Agosto de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou a portaria de nº 11.649/DDP
nomeando os Técnicos de Enfermagem (Concurso de Acesso), na forma específica a seguir.

NOME
CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES
JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA
ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE
DJANIRA FELIX DA SILVA
ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS
CLAUDIA DE OLIVEIRA
RODE DE ALMEIDA VIEIRA PEDROSO
GIRLENE OLIVEIRA ASSIS
THAIS HELENA DE CAMPOS
DIVA MARIA MINUTTI AFONSO
RAQUEL AFONSO
FRANCIS PAULO DE SAMPAIO
VIVIANE DE BARROS
SANDRA DOMINGOS FLORENTINO
FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA
CLAUDIA MARA MARIANO ARAUJO
MARIA INES FERREIRA CAETANO
ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA
SILVANA DA SILVA II
JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS
LIGIA REGINA DA COSTA
MARIA JOSE MARTINS PERES
MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO
SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO
LIGIA GOMES SILVA
NORELIA ALMEIDA DE SOUSA
EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA
MARIA ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO
VIRGINIA CASTILHO CARCILO GUILHEN
MARIA LUIZA RODRIGUES BUENO GUEDES
ADRIANA DOS SANTOS MODESTO
SILVIA ROCHA CONSTANCIO
MARIA MADALENA SUDARIO
MADALENA DAS GRACAS SUNIGA
LUCIA MARIA DE F ALVES F M DE LACERDA
MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO
VANIA MARCIA DA SILVA
BRUNA ALMEIDA COPELLI
SILVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI
GISLAINE VIEIRA FLORENTINO
ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA
VALDECIR RODRIGUES
CLAUDINEI ANTONIO LEITE
INES APARECIDA LEONCIO DE SOUZA
BEATRIZ DE FATIMA GOMES
LUCIANA DE FATIMA SOARES SILVA
KATIA REGINA DA SILVA POVEDA
ELISABETE APARECIDA DE MORAES
OLIVEIRA
ROSINEI MARIA SILVEIRA
RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA
VERA LUCIA CAMILLO
SANDRA APARECIDA DELL ACQUA ZUCARI
MARCIA REGINA FLORENCIO FERREIRA
SELMA NEUCI DE SOUZA
IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA
MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME
MIRIAN DE SOUZA OLIVEIRA
GISELE APARECIDA SANCHES
REGINA CELIA NOGUEIRA
LUCILENE VIEIRA
DARLY DIVANIR MARROCHELI SILVA
MARINALVA ARAUJO DE SOUZA SILVA
ENILDA APARECIDA DA SILVA PERRETTI
LUCIENE DE OLIVEIRA
OLGA DE MORAES RODRIGUES
MARCIA REGINA LATANCE
MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO
CECILIO CASTOR DA SILVA NETO
JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA MION
MARIA CLARA CASTANHO HIAS
EMANUELA DE JESUS DIAS MEDEIROS
VIRGINIA MARIA DE LIMA ZOCCA

FRANCISCO FOGACA DA MOTTA
MARIA CLEA VIEIRA RICARTE
CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA ARAUJO
LUCI BATISTA DE PONTES GABRIEL
LOIDE NEIA DE OLIVEIRA PENHALVER
CATIA DE FATIMA PIRES SIMONINI
CLAUDETE OLIVEIRA GALLI
ISABEL CRISTINA VALENTIM DOS SANTOS
CIBELE APARECIDA DA SILVA
JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI
EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
JANAINA LEGNAME
DULCINEIA APARECIDA DE ARRUDA
PATRICIA REGINA FRANCISCO DA SILVA
ENILCE LEME
SANDRA APARECIDA PIRES DA SILVA
SIMONE ALMEIDA CARDOSO SANTOS
FERNANDA AMARAL PINTO
GILMARA CONCEICAO DA COSTA
ALEXANDRINO
CHARLENE ALMEIDA COPELLI
VALDIRENE APARECIDA CHRISTOVAO
CARDOSO
ANTONIO ZANARDO JUNIOR
MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
SORAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
FATIMA CARDOSO STROMBECK DA SILVA
MARCIA APARECIDA GALVAO CORREA
JOAO CARLOS GASSNER
ALINE RAPHAELA DE SOUSA TRONTINO
ELZA DOMINGUES DE LIMA
PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS
KELLER CRISTINA MOLINA MIGLIORINI
SANDRA APARECIDA ARAUJO COSTA DO
ESPIRITO SANTO
CINTIA PAULINO
ANDREIA ISIDORA DE LIMA
ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARA
DA SILVA
ADRIANA SOARES DA FONSECA LEAL
DONIZETTI RUIVO DA SILVA
MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD
RENATA ANEAS
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA DIONIZIO
ELIAS DE JESUS VIEIRA
ARLETE BERNARDO CUSTODIO
ANDRE GRACIANO
ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO
FERNANDO PERES DA SILVA
KATIA CILENE DURAO
VIVIANE CERDEIRA DE FREITAS
JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI
LOPE
ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES
MELO
JOSEMARA OLIVEIRA CORDEIRO
ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS
ANA LUCIA BEZERRA SANTOS GONCALVES
ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO
VALQUIRIA VIEIRA PATEIS
SILVIA APARECIDA PALADIM
MARCIA REGINA POLICARPO
CATIA FERNANDES GUVEA
CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO
LEILA MARQUES DA SILVA LEITE
ALEXANDRA ALENCAR CHAGAS
MARIA INES QUEVEDO DE LIMA
JOSE EDUARDO DARE
ROSANGELA DERVECHIA APARECIDO
CAVALARI
LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA
VALQUIRIA DOMINGUES DA SILVA OLIVEIRA
MARIA ELSINAIDE OLIVEIRA
PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA
ADRIANA BARRETO DA SILVA
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APARECIDA CONSORTE DE SOUZA LIMA
MARIA JOSE FERRAZ DAMASCENO SALVI
MARIA ANTONIA DENDEVITZ
SANDRA DE SOUZA DIAS COSTA
MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA
SHEILA CRISTINA DE CASTRO
AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA
DANIELE ASPERTI PEREIRA
VANESSA DE CASSIA BARBOSA
SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL
SILEIA DA SILVA ISMIRIM
REGINA CORREA RAMOS
ELOIZA CASTANHO VIEIRA BORGES
OLGA MARIA DE MACEDO
GISELE APARECIDA KOHLER
DOUGLAS PINTO MORAES
ARACI CRISTINA DA COSTA DE MORAES
ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS
SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO
ELISEU DE PAULA RODRIGUES
SOLANGE CRISTINA DE SA
ADRIANA APARECIDA FERREIRA MARTINS
MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS
MARINALVA CORDEIRO LEAL
ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
BENEDITO DE SOUZA FERREIRA
IRENE DIAS DE CARVALHO
MIRTES FERRAZ PIOVEZAN
MARIA JOSE DE SOUZA II
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
SANDRA REGINA ALVARENGA
VITO DE JESUS VIEIRA
ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA
ANA LOPES MARTINEZ
DIVINA TEODORO SILVA
JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA
MARCIA ROSA LEME GARBIM
CARLOS FERREIRA DE LIMA
RENATA AZAL FRARE
BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO
TEIXEIRA
MIRNA SORAIA MORAES
DEISE MEIRE DE LALA RODRIGUES DE
CAMARGO
ABIGAIR MOREIRA PEDROSO
MARIZETE SILVA FERREIRA
MARIANA AZEVEDO DE ALMEIDA
ANEZIA MESSIAS
QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA
ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA
SONIA OLIVEIRA MACHADO
ELIANA CELIA BUENO HATENCIA
EDIVILSON BORGES SIRES
ERICA CRISTINA DE SOUZA
PAULO SERGIO CORTEZ
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
ROSANGELA APARECIDA CUNHA
LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI
IVANY STROMBECK
SILVANA DA SILVA
PATRICIA CARMONA MARTINS
MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA
MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA
MARIA LUIZA DE MORAES OLIVEIRA
DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA
ROBERTO DE ALMEIDA
VIRGINIA CAROLINA DE ASSIS
GIULLIANY GABRIEL GOMES
ELCIO RODRIGUES MACEDO
RAQUIEL CARDOSO BRANCO
PAULO ROBERTO LIBANIO
DALVA MARIA DE PROENCA
KELLY APARECIDA DA COSTA
EVALDO MENDES
EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ
LUCIANA DE SOUSA HORIE
VILMA RODRIGUES MARTINS
NAIR RONSONI DA SILVA
MARLI FRIAS DOS SANTOS
CONCEICAO APARECIDA DE MOURA
IVONETE SANTANA DE MELO
LUIZ GONCALVES BRIENZE
CAMILA SONCIM ALBUQUERQUE BORBA
CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA
JANAINA DOS SANTOS FERREIRA

SAULO CARMO DE JESUS VIEIRA
CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS
DENISE MILEGO CORAIO
VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES
IREMAR SERAFIM DE FRANCA
CLEIDE GUIMARAES SOUSA
WESLEY DE JESUS VIEIRA
CLAUDIO DE OLIVEIRA
VERA JULIANA VIEIRA
REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS
LETICIA DE OLIVEIRA
ERICA CRISTIANE NIGRO
IVANILDO CLAUDINO GOMES
IVANETE ALVES DOS SANTOS SILVA
JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS
ANA MARIA RAMOS OTAVIANO
HIRAM JOSE KIRK DE SANCTIS
LENI DE AZEVEDO
ISRAEL MARTINS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de
Sorocaba convoca os Técnicos de Enfermagem
acima mencionados a tomar posse dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda
dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso de Acesso.
Segue abaixo a lista de documentação a ser
apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA
SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS /
hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha
e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
08- Histórico Escolar / Diploma do Curso de
Técnico de Enfermagem (Obs. Conforme requisitos
do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for
casado);
03- Registro do Conselho Profissional (COREN);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma do Curso de
Técnico de Enfermagem (Obs. Conforme requisitos
do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do
COREN;
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se
tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS /
hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os
registros.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou
bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum
medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra

tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional
e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30
HORAS NA SEGEP/DAP.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.477/DDP GERALDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR ENGENHEIRO CIVIL I
11.478/DDP LUCIELY PEDROSO ATHAYDE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.481/DDP MARCOS FLÁVIO MESSIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.482/DDP SAMUEL ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.483/DDP PABLO CHAVES POZZETTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.484/DDP JEAN GUSTAVO RODRIGUES DE MEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.485/DDP THAÍS CRISTINA CAMACHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.486/DDP MARGARIDA DE OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.487/DDP SILVANIA GOULARTE CORREIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.488/DDP GUILHERME SPINARDI PIRES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.489/DDP ADRIANA TOBIAS LIZIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.490/DDP ELIAS LUIZ DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.491/DDP OLÍVIO ROBERTO MARTINS GONÇALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.492/DDP WILLIAN ALVES DOS SANTOS FILHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.493/DDP ROSA SANTANA ARAGÃO ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.494/DDP RICARDO MONTEIRO ZAFRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.495/DDP PEDRO HENRIQUE CAMARGO BARROS FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.496/DDP KATLIN FERNANDA DELLA PACCE DE MOURA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.497/DDP THIAGO LUIZ GOMES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.498/DDP ELKE VAZ DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.499/DDP MARIO JÚNIOR DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.500/DDP VIVIANE CRISTINA GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.501/DDP RODRIAL SHWERMANN BARROS RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.502/DDP HUSANI ISAQUE DE LIMA TOLEDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.503/DDP JULIANA GUIMARÃES LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.504/DDP ELIANA TERESA MORENO DA FONSECA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.505/DDP ANDRÉ LÚCIO TARRASCA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.506/DDP LUÍS GUILHERME BANZI FLORIDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.507/DDP MAURÍCIO DETOGNI POMAR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.508/DDP GISELE MILITÃO BERNARDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.509/DDP VINÍCIUS AUGUSTO DE ALMEIDA MANTOVANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.510/DDP MARCOS DONIZETE DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.511/DDP JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.512/DDP CARLOS MARCOS PIRES FOGAÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.513/DDP LÍLIAN PEREIRA GREGÓRIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.514/DDP EVAIR RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.515/DDP MARCEL WASSANO BURGUEZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.516/DDP MARCOS YOSHIO KATO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.517/DDP CARLOS HENRIQUE CALEGARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.518/DDP MARIANE MITIE FUKUMOTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.519/DDP IVAN CÉSAR RIBEIRO MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.520/DDP CARLA FRANCINE MARIANO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.521/DDP GÉSSICA RAFAELA PINTO DE ARAÚJO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.522/DDP FABIANA OLIVEIRA PINTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.523/DDP JÉSSICA MICHELE DE ARAÚJO BETTIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.524/DDP VALQUÍRIA BERNARDO DA SILVA CONCEIÇÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.525/DDP RODRIGO CÉSAR VIEIRA TANCREDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.526/DDP THAÍS DE ALMEIDA LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.527/DDP TATIANE ALVES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.528/DDP MARIANA DUARESKI SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.529/DDP ANA LÚCIA BUENO FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.530/DDP LUCAS ANTUNES LES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.531/DDP CARLOS ALBERTO DE LIMA ROCCO JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.532/DDP RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.533/DDP FABIANO PENEDO MENDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.534/DDP ANGÉLICA PAOLA DOS SANTOS GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.535/DDP CAMILA PONTES MOREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.536/DDP CAMILA FERNANDA DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.537/DDP ELEN CRISTINA DE LUNA TAVARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.538/DDP CAMILA CONRADO CANATTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.539/DDP GABRIELA ARANTES DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.540/DDP DIEGO BISPO FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.541/DDP JULIANA BARBOSA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.542/DDP ANDRÉ FELÍCIO DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.543/DDP NATHÁLLIA PREVITALLI DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.544/DDP EDMIR SOARES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.545/DDP BRUNO CASTANHO DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.546/DDP ODAIR LEAL DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.547/DDP LUÍS FLÁVIO SOUZA E SILVA BIANCHINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.548/DDP BRUNA ALEXANDRE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

Sorocaba, 29 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3730 DE JULHO DE 2010

11.549/DDP LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.550/DDP CAMILA CORSI MENEGALI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.551/DDP MÁRCIO ASSIS DO CARMO ENFERMEIRO
11.552/DDP RENATA CAMPOS VIEIRA ENFERMEIRO
11.553DDP VIVIANE CAVALLEIRO QUEIRÓZ VILLAS BOAS ENFERMEIRO
11.554/DDP FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA ENFERMEIRO
11.555/DDP GIOVANA BUDART ENFERMEIRO
11.556/DDP JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI LOPES ENFERMEIRO
11.557/DDP DANIELE MARTINS DE OLIVEIRA ENFERMEIRO
11.558/DDP THIAGO MARTINS DE OLIVEIRA ENFERMEIRO
11.559/DDP RAQUEL DA FONSECA BIAGGI ENFERMEIRO
11.560/DDP ANA PAULA CAVALIM VALE ENFERMEIRO
11.561/DDP CAROLINA BERNARDINO MATIELO ENFERMEIRO
11.562/DDP CIONE APARECIDA BARBOSA ENFERMEIRO
11.563/DDP OSVANA CARINA MACHADO SANTOS ENFERMEIRO
11.564/DDP LOISIANA DAVIS LEME MERLIN ENFERMEIRO
11.565/DDP KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA ENFERMEIRO
11.566/DDP MIRNA FERRE FONTAO MAS ENFERMEIRO
11.620/DDP GABRIELA CRISTINA GARCIA CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.621/DDP RENAN SHOJI MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.622/DDP SANDRA REGINA DA SILV A COELHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.623/DDP ADRIANA DA CONCEIÇÃO SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.624/DDP KHEREN PIRES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.625/DDP JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.626/DDP ANDERSON ANTONIO PALAZZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.627/DDP JÚLIO CÉSAR CORREA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.628/DDP GISELE ANSELMO FERRARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.629/DDP ALEXANDRE AUGUSTO CABRAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.630/DDP FÁBIO TAKESHI IRIYE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.631/DDP MARKUS WILLIAM KLAROSK SANTUCCI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.632/DDP MATHEUS BORGATTO CERINO DA VEIGA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.633/DDP ALEX SANDRO BARBOSA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.634/DDP TARCÍSIO TADEU POSTINICOFF PERICO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.635/DDP PEDRO THIAGO DA SILVEIRA DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.636/DDP TIAGO APARECIDO DE MORAES OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.637/DDP EMILY GRANDO VIANNA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.640/DDP SANDRA MARTELLI DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA DIRETOR DE ESCOLA
11.641/DDP GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.642/DDP JÉSSICA PIRES RODRIGUES SALINAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.643/DDP SANDRA SALGADO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.644/DDP RITA MARIA CASTANHO PASCHOAL MARANGONI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.645/DDP EDMAR JOSÉ BORGES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.646/DDP PÉTULA RAMANAUSKAS SANTORUM E SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.647/DDP MARIA TEREZA MILLER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.648/DDP FLÁVIA REGINA BÉRGAMO CHAGURI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.650/DDP ANDRÉ VIEIRA FLORENTINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.651/DDP ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.652/DDP RICARDO FRANCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.653/DDP VINÍCIUS BARROS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.654/DDP KATIA CILENE DURÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.655/DDP CARLOS FERREIRA DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.656/DDP CIBELE APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.657/DDP RODRIGO SOARES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.658/DDP ALEXANDRE DOS SANTOS GIORNI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.659/DDP FERNANDA ZANIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.660/DDP MÁRCIA RIBEIRO DE FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.661/DDP MAURÍCIO RODRIGUES DE MEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.662/DDP FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.663/DDP JANE VALE DOS REIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.664/DDP CLÁUDIA DE ALMEIDA FERREIRA DE CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.665/DDP ALESSANDRA TEREZINHA TORRUBIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.666/DDP NATÁLIA DE SOUSA LYRA MARQUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.667/DDP ROSELI PIRES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.668/DDP ADRIANA FLORIANO SALES DE RENZIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.669/DDP EDNA DIAS DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.670/DDP JOSÉ CARLOS CASIMIRO DE FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.671/DDP ADRIANA PAULA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.672/DDP CRESLEI ANTÔNIO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.673/DDP CAROLINE ABES SANT 'ANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.674/DDP GABRIELA BOTELHO ANTÔNIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.675/DDP VASTO HENRIQUE OLIVEIRA PORTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.676/DDP GIAN JILMON SIQUEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.677/DDP CAROLINA DE AGUIAR COIMBRA GALO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.678/DDP CRISTIANE FERNANDES DE ALMEIDA ROQUE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.679/DDP VILMA VIEIRA ARAÚJO COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.680/DDP ELISEU DE PAULA RODRIGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.681/DDP ANA CLÁUDIA POPPES PAZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.682/DDP LUCIA MARIA DE FÁTIMA ALVES FOGAÇA MICAS DE LACERDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.683/DDP MARIA APARECIDA DE CAMPOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.684/DDP STEPHANIE BERNARDO DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.685/DDP SIMÉIA ABE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.686/DDP CLEIDE DE JESUS FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.687/DDP ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA MILANDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.688/DDP EDIMARIA SILVA DE SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.689/DDP MÁRCIA RODRIGUES FREZZA FERNANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 29 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.477/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 10/2007,
devidamente homologado em 09/01/2008, nomeia
GERALDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, para exercer
na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.478/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIELY PEDROSO ATHAYDE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.481/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
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02/07/2010, nomeia MARCOS FLÁVIO
MESSIAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.482/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SAMUEL ANTÔNIO DE
OLIVEIRA MARTINS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.483/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PABLO CHAVES
POZZETTI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.484/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JEAN GUSTAVO
RODRIGUES DE MEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.485/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia THAÍS CRISTINA
CAMACHO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.486/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARGARIDA DE OLIVEIRA SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.487/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SILVANIA GOULARTE CORREIA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.488/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GUILHERME SPINARDI PIRES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.489/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA TOBIAS LIZIER, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.490/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ELIAS LUIZ DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.491/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia OLÍVIO ROBERTO MARTINS
GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.492/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia WILLIAN ALVES DOS SANTOS FILHO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.493/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSA SANTANA ARAGÃO ANDRADE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.494/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RICARDO MONTEIRO ZAFRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.495/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PEDRO HENRIQUE CAMARGO
BARROS FERNANDES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela

Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.496/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KATLIN FERNANDA
DELLA PACCE DE MOURA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.497/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia THIAGO LUIZ GOMES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.498/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELKE VAZ DA COSTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.499/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRIO JÚNIOR DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.500/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VIVIANE CRISTINA
GOMES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.501/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RODRIAL SHWERMANN
BARROS RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.502/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia HUSANI ISAQUE DE LIMA
TOLEDO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.503/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANA GUIMARÃES
LEITE, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.504/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELIANA TERESA MORENO DA
FONSECA ROSA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.505/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRÉ LÚCIO TARRASCA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.506/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LUÍS GUILHERME BANZI FLORIDO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.507/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MAURÍCIO DETOGNI POMAR, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.508/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GISELE MILITÃO BERNARDES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.509/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VINÍCIUS AUGUSTO DE ALMEIDA
MANTOVANI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.510/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARCOS DONIZETE DE MORAES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.511/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.512/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CARLOS MARCOS PIRES FOGAÇA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.513/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LÍLIAN PEREIRA GREGÓRIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.514/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia EVAIR RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.515/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCEL WASSANO
BURGUEZ, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.516/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARCOS YOSHIO KATO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.517/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CARLOS HENRIQUE CALEGARI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.518/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIANE MITIE FUKUMOTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.519/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia IVAN CÉSAR RIBEIRO MACHADO para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.520/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLA FRANCINE
MARIANO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.521/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GÉSSICA RAFAELA PINTO
DE ARAÚJO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.522/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABIANA OLIVEIRA
PINTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.523/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA MICHELE DE
ARAÚJO BETTIM, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.524/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALQUÍRIA BERNARDO
DA SILVA CONCEIÇÃO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela

Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.525/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RODRIGO CÉSAR VIEIRA TANCREDO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.526/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THAÍS DE ALMEIDA LIMA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.527/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TATIANE ALVES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.528/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIANA DUARESKI SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.529/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA LÚCIA BUENO FERNANDES, para

exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.530/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCAS ANTUNES LES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.531/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CARLOS ALBERTO DE LIMA ROCCO
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.532/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.533/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FABIANO PENEDO MENDES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.534/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANGÉLICA PAOLA DOS
SANTOS GARCIA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.535/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILA PONTES MOREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.536/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA FERNANDA DE
PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.537/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELEN CRISTINA DE LUNA
TAVARES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.538/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILA CONRADO CANATTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.539/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GABRIELA ARANTES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.540/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DIEGO BISPO FERNANDES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.541/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANA BARBOSA DO
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.542/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRÉ FELÍCIO DE
SOUSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.543/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NATHÁLLIA PREVITALLI
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.544/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia EDMIR SOARES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.545/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BRUNO CASTANHO DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.546/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ODAIR LEAL DE FREITAS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.547/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUÍS FLÁVIO SOUZA E SILVA
BIANCHINI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.548/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BRUNA ALEXANDRE, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela

Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.549/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.550/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILA CORSI MENEGALI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.551/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÁRCIO ASSIS DO CARMO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.552/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RENATA CAMPOS VIEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.553/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VIVIANE CAVALLEIRO QUEIRÓZ VIL-
LAS BOAS, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.554/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FERNANDA APARECIDA
GIMENES VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.555/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GIOVANA BUDART, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.556/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANA TEREZINHA DE
SOUZA VIOLARDI LOPES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.557/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELE MARTINS DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.558/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia THIAGO MARTINS DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.559/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RAQUEL DA FONSECA
BIAGGI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.560/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA PAULA CAVALIM
VALE, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.561/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAROLINA BERNARDINO
MATIELO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.562/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CIONE APARECIDA
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.563/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia OSVANA CARINA MACHADO SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.564/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LOISIANA DAVIS LEME MERLIN, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.565/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.566/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MIRNA FERRE FONTAO MAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.619/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de JOSÉ
NICODEMOS BATISTA LOPES, nomeado pela
portaria nº. 11.476/DDP, de 13 de julho de 2010,
para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.620/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GABRIELA CRISTINA GARCIA CRUZ,
para exercer na Secretaria da Juventude, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.621/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RENAN SHOJI MACHADO, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.622/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SANDRA REGINA DA SILVA COELHO,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.623/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA DA CONCEIÇÃO SILVA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.624/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KHEREN PIRES DA SILVA, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de

julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.625/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.626/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDERSON ANTÔNIO PALAZZO, para
exercer na Secretaria do Planejamento e Gestão,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.627/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÚLIO CÉSAR CORREA,
para exercer na Secretaria do Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.628/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GISELE ANSELMO
FERRARI, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.629/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEXANDRE AUGUSTO
CABRAL, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.630/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FÁBIO TAKESHI IRIYE,
para exercer na Secretaria do Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.631/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARKUS WILLIAM
KLAROSK SANTUCCI, para exercer na Secretaria
do Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.632/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MATHEUS BORGATTO CERINO DA
VEIGA, para exercer na Secretaria do Planejamento
e Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.633/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALEX SANDRO BARBOSA DA SILVA,
para exercer na Secretaria do Planejamento e Gestão,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.634/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TARCÍSIO TADEU POSTINICOFF
PERICO, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.635/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PEDRO THIAGO DA SILVEIRA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.636/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TIAGO APARECIDO DE MORAES
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.637/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EMILY GRANDO VIANNA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.640/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SANDRA MARTELLI DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.641/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.642/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JÉSSICA PIRES RODRIGUES SALINAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.643/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SANDRA SALGADO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.644/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RITA MARIA CASTANHO PASCHOAL
MARANGONI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.645/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia EDMAR
JOSÉ BORGES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.646/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PÉTULA RAMANAUSKAS
SANTORUM E SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.647/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA TEREZA MILLER,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.648/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FLÁVIA REGINA
BÉRGAMO CHAGURI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.649/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
de Acesso nº 01/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia os abaixo relacionados,
para exercerem na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, os cargos de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criados pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.

NOME
CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES
JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA
ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE
DJANIRA FELIX DA SILVA
ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS
CLAUDIA DE OLIVEIRA
RODE DE ALMEIDA VIEIRA PEDROSO
GIRLENE OLIVEIRA ASSIS
THAIS HELENA DE CAMPOS
DIVA MARIA MINUTTI AFONSO
RAQUEL AFONSO
FRANCIS PAULO DE SAMPAIO
VIVIANE DE BARROS
SANDRA DOMINGOS FLORENTINO
FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA
CLAUDIA MARA MARIANO ARAUJO
MARIA INES FERREIRA CAETANO
ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA
SILVANA DA SILVA II
JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS
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LIGIA REGINA DA COSTA
MARIA JOSE MARTINS PERES
MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO
SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO
LIGIA GOMES SILVA
NORELIA ALMEIDA DE SOUSA
EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA
MARIA ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO
VIRGINIA CASTILHO CARCILO GUILHEN
MARIA LUIZA RODRIGUES BUENO GUEDES
ADRIANA DOS SANTOS MODESTO
SILVIA ROCHA CONSTANCIO
MARIA MADALENA SUDARIO
MADALENA DAS GRACAS SUNIGA
LUCIA MARIA DE F ALVES F M DE LACERDA
MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO
VANIA MARCIA DA SILVA
BRUNA ALMEIDA COPELLI
SILVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI
GISLAINE VIEIRA FLORENTINO
ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA
VALDECIR RODRIGUES
CLAUDINEI ANTONIO LEITE
INES APARECIDA LEONCIO DE SOUZA
BEATRIZ DE FATIMA GOMES
LUCIANA DE FATIMA SOARES SILVA
KATIA REGINA DA SILVA POVEDA
ELISABETE APARECIDA DE MORAES
OLIVEIRA
ROSINEI MARIA SILVEIRA
RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA
VERA LUCIA CAMILLO
SANDRA APARECIDA DELL ACQUA ZUCARI
MARCIA REGINA FLORENCIO FERREIRA
SELMA NEUCI DE SOUZA
IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA
MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME
MIRIAN DE SOUZA OLIVEIRA
GISELE APARECIDA SANCHES
REGINA CELIA NOGUEIRA
LUCILENE VIEIRA
DARLY DIVANIR MARROCHELI SILVA
MARINALVA ARAUJO DE SOUZA SILVA
ENILDA APARECIDA DA SILVA PERRETTI
LUCIENE DE OLIVEIRA
OLGA DE MORAES RODRIGUES
MARCIA REGINA LATANCE
MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO
CECILIO CASTOR DA SILVA NETO
JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA MION
MARIA CLARA CASTANHO HIAS
EMANUELA DE JESUS DIAS MEDEIROS
VIRGINIA MARIA DE LIMA ZOCCA
FRANCISCO FOGACA DA MOTTA
MARIA CLEA VIEIRA RICARTE
CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA ARAUJO
LUCI BATISTA DE PONTES GABRIEL
LOIDE NEIA DE OLIVEIRA PENHALVER
CATIA DE FATIMA PIRES SIMONINI
CLAUDETE OLIVEIRA GALLI
ISABEL CRISTINA VALENTIM DOS SANTOS
CIBELE APARECIDA DA SILVA
JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI
EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
JANAINA LEGNAME
DULCINEIA APARECIDA DE ARRUDA
PATRICIA REGINA FRANCISCO DA SILVA
ENILCE LEME
SANDRA APARECIDA PIRES DA SILVA
SIMONE ALMEIDA CARDOSO SANTOS
FERNANDA AMARAL PINTO
GILMARA CONCEICAO DA COSTA
ALEXANDRINO
CHARLENE ALMEIDA COPELLI
VALDIRENE APARECIDA CHRISTOVAO
CARDOSO
ANTONIO ZANARDO JUNIOR
MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
SORAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
FATIMA CARDOSO STROMBECK DA SILVA
MARCIA APARECIDA GALVAO CORREA
JOAO CARLOS GASSNER
ALINE RAPHAELA DE SOUSA TRONTINO
ELZA DOMINGUES DE LIMA

PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS
KELLER CRISTINA MOLINA MIGLIORINI
SANDRA APARECIDA ARAUJO COSTA DO
ESPIRITO SANTO
CINTIA PAULINO
ANDREIA ISIDORA DE LIMA
ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARA
DA SILVA
ADRIANA SOARES DA FONSECA LEAL
DONIZETTI RUIVO DA SILVA
MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD
RENATA ANEAS
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA DIONIZIO
ELIAS DE JESUS VIEIRA
ARLETE BERNARDO CUSTODIO
ANDRE GRACIANO
ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO
FERNANDO PERES DA SILVA
KATIA CILENE DURAO
VIVIANE CERDEIRA DE FREITAS
JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI
LOPE
ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES
MELO
JOSEMARA OLIVEIRA CORDEIRO
ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS
ANA LUCIA BEZERRA SANTOS GONCALVES
ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO
VALQUIRIA VIEIRA PATEIS
SILVIA APARECIDA PALADIM
MARCIA REGINA POLICARPO
CATIA FERNANDES GUVEA
CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO
LEILA MARQUES DA SILVA LEITE
ALEXANDRA ALENCAR CHAGAS
MARIA INES QUEVEDO DE LIMA
JOSE EDUARDO DARE
ROSANGELA DERVECHIA APARECIDO
CAVALARI
LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA
VALQUIRIA DOMINGUES DA SILVA OLIVEIRA
MARIA ELSINAIDE OLIVEIRA
PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA
ADRIANA BARRETO DA SILVA
APARECIDA CONSORTE DE SOUZA LIMA
MARIA JOSE FERRAZ DAMASCENO SALVI
MARIA ANTONIA DENDEVITZ
SANDRA DE SOUZA DIAS COSTA
MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA
SHEILA CRISTINA DE CASTRO
AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA
DANIELE ASPERTI PEREIRA
VANESSA DE CASSIA BARBOSA
SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL
SILEIA DA SILVA ISMIRIM
REGINA CORREA RAMOS
ELOIZA CASTANHO VIEIRA BORGES
OLGA MARIA DE MACEDO
GISELE APARECIDA KOHLER
DOUGLAS PINTO MORAES
ARACI CRISTINA DA COSTA DE MORAES
ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS
SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO
ELISEU DE PAULA RODRIGUES
SOLANGE CRISTINA DE SA
ADRIANA APARECIDA FERREIRA MARTINS
MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS
MARINALVA CORDEIRO LEAL
ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
BENEDITO DE SOUZA FERREIRA
IRENE DIAS DE CARVALHO
MIRTES FERRAZ PIOVEZAN
MARIA JOSE DE SOUZA II
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
SANDRA REGINA ALVARENGA
VITO DE JESUS VIEIRA
ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA
ANA LOPES MARTINEZ
DIVINA TEODORO SILVA
JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA
MARCIA ROSA LEME GARBIM
CARLOS FERREIRA DE LIMA
RENATA AZAL FRARE
BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO
TEIXEIRA

MIRNA SORAIA MORAES
DEISE MEIRE DE LALA RODRIGUES DE
CAMARGO
ABIGAIR MOREIRA PEDROSO
MARIZETE SILVA FERREIRA
MARIANA AZEVEDO DE ALMEIDA
ANEZIA MESSIAS
QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA
ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA
SONIA OLIVEIRA MACHADO
ELIANA CELIA BUENO HATENCIA
EDIVILSON BORGES SIRES
ERICA CRISTINA DE SOUZA
PAULO SERGIO CORTEZ
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
ROSANGELA APARECIDA CUNHA
LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI
IVANY STROMBECK
SILVANA DA SILVA
PATRICIA CARMONA MARTINS
MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA
MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA
MARIA LUIZA DE MORAES OLIVEIRA
DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA
ROBERTO DE ALMEIDA
VIRGINIA CAROLINA DE ASSIS
GIULLIANY GABRIEL GOMES
ELCIO RODRIGUES MACEDO
RAQUIEL CARDOSO BRANCO
PAULO ROBERTO LIBANIO
DALVA MARIA DE PROENCA
KELLY APARECIDA DA COSTA
EVALDO MENDES
EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ
LUCIANA DE SOUSA HORIE
VILMA RODRIGUES MARTINS
NAIR RONSONI DA SILVA
MARLI FRIAS DOS SANTOS
CONCEICAO APARECIDA DE MOURA
IVONETE SANTANA DE MELO
LUIZ GONCALVES BRIENZE
CAMILA SONCIM ALBUQUERQUE BORBA
CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA
JANAINA DOS SANTOS FERREIRA
SAULO CARMO DE JESUS VIEIRA
CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS
DENISE MILEGO CORAIO
VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES
IREMAR SERAFIM DE FRANCA
CLEIDE GUIMARAES SOUSA
WESLEY DE JESUS VIEIRA
CLAUDIO DE OLIVEIRA
VERA JULIANA VIEIRA
REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS
LETICIA DE OLIVEIRA
ERICA CRISTIANE NIGRO
IVANILDO CLAUDINO GOMES
IVANETE ALVES DOS SANTOS SILVA
JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS
ANA MARIA RAMOS OTAVIANO
HIRAM JOSE KIRK DE SANCTIS
LENI DE AZEVEDO
ISRAEL MARTINS

Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.650/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRÉ VIEIRA FLORENTINO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.651/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELAINE ALGARRA DO
REGO BARROS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.652/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RICARDO FRANCA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.653/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VINÍCIUS BARROS DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.654/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KÁTIA CILENE DURÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.655/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLOS FERREIRA DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.656/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CIBELE APARECIDA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.657/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RODRIGO SOARES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.658/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEXANDRE DOS SANTOS
GIORNI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.659/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FERNANDA ZANIN, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.660/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIA RIBEIRO DE

FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.661/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MAURÍCIO RODRIGUES DE MEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.662/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.663/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JANE VALE DOS REIS para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.664/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CLÁUDIA DE ALMEIDA FERREIRA DE
CAMARGO para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.665/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALESSANDRA TEREZINHA TORRUBIA
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.666/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia NATÁLIA DE SOUSA LYRA MARQUES
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.667/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSELI PIRES DA SILVA para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.668/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA FLORIANO SALES DE RENZIS
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.669/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÉDNA DIAS DE ALMEIDA para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.670/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ CARLOS CASIMIRO DE FREITAS
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.671/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADRIANA PAULA DA SILVA
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.672/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRESLEI ANTÔNIO MAR-
TINS para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.673/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAROLINE ABES
SANT'ANA para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.674/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GABRIELA BOTELHO
ANTÔNIO para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.675/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VASTO HENRIQUE
OLIVEIRA PORTO para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.676/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GIAN JILMON SIQUEIRA
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.677/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAROLINA DE AGUIAR
COIMBRA GALO para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.678/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTIANE FERNANDES
DE ALMEIDA ROQUE para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.679/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VILMA VIEIRA ARAÚJO
COSTA para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº

9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.680/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELISEU DE PAULA RODRIGUES para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.681/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA CLÁUDIA POPPES PAZ para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.682/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LÚCIA MARIA DE FÁTIMA ALVES
FOGAÇA MICAS DE LACERDA para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.683/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA APARECIDA DE CAMPOS para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.684/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,

nomeia STEPHANIE BERNARDO DE LIMA para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.685/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SIMÉIA ABE para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.686/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CLEIDE DE JESUS FERREIRA para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.687/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA
MILANDA para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.688/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia
EDIMARIA SILVA DE SANTANA para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.689/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIA RODRIGUES
FREZZA FERNANDES para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 09/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 2058/2008 - SAAE,

RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 3(três)

PORTARIA Nº422/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo
16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
com nomeações através das Portarias publicadas em 16 de julho de 2010: conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
391/2010 ERNANDE MATEUS ERCOLIN CARPINTEIRO
392/2010 MIGUEL FERREIRA DE LIMA ENCANADOR
393/2010 SILVIO SILVANO SANCHES ENCANADOR
395/2010 DANIEL SANTOS LEITE TÉCNICO EM MECÂNICA
396/2010 LUIZ DE ARAÚJO JUNIOR TÉCNICO EM MECÂNICA
398/2010 ADENILSON DE JEDUS RIBEIRO SOLDADOR
405/2010 JOSE LUIZ DE CASTRO MOTORISTA VEICULOS PESADOS

Sorocaba, 23 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

dias, a partir do dia 26 de julho de 2010, ao servidor
autárquico municipal Roberto Antonio de Moraes,
lotado no Setor de Pavimentação do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, com
fundamento no artigo 153, incisos I, VI e X e art.
154, "caput", incisos I, VII, X e XIII c.c. art. 188,
§ 2º, alínea "b", c.c art. 161, inciso II, todos da Lei
3.800/91, acatando dessa forma o parecer final do
Sr. Julgador.
Publique-se.
Sorocaba, 23 de julho de 2010.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 431/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 394/2010, de 16 de Julho de
2010, que nomeou Evandro Sanches, para exercer
o cargo de Técnico em Eletrotécnica,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 432/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 397/2010, de 16 de Julho de
2010, que nomeou Sebastião Peres, para exercer o
cargo de Mecânico de Manutenção Geral, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital
do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 433/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 399/2010, de 16 de Julho de
2010, que nomeou Marcelo Manente de Morais,
para exercer o cargo de Almoxarife, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 434/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 400/2010, de 16 de Julho de 2010, que
nomeou Daverlei Jose Pires de Oliveira, para exercer
o cargo de Operador de Máquinas, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 435/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 402/2010, de 16 de Julho de 2010, que
nomeou Nelson Sampaolesi Junior, para exercer o
cargo de Eletricista, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso XI, do Edital do Concurso Público nº 01/
08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 436/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 404/2010, de 16 de Julho de 2010, que
nomeou Michel Neri da Silva, para exercer o cargo
de Mestre de Manutenção e Instalação de Rede,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°438/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ANDRE
AUGUSTO TARABORELLI, para exercer no Setor
de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Eletrotécnica, criado pela Lei nº 8.348,
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°439/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE
DONIZETE DOS SANTOS, para exercer no Setor
de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°440/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia VINICIUS
DE PINHO ALMEIDA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo
de Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°441/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS
JOSE DA SILVA, para exercer no Setor de Materiais
e Logística,  em caráter efetivo, o cargo de Operador
de Máquinas, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°442/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome ALTEMAR
DE PAIVA MENCK, para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°443/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ARI ROCHA
FERRAZ JUNIOR, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 444/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE CARLOS
DOMINGUES,  para exercer no Setor de
Pavimentação,  em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 445/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome EVENILSON
GOMES PRIMO, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001.
Sorocaba, 27 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
438/2010 ANDRE AUGUSTO TARABORELLI TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
439/2010 JOSE DONIZETE DOS SANTOS MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
440/2010 VINICIUS DE PINHO ALMEIDA ALMOXARIFE
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441/2010 MARCOS JOSE DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS
442/2010 ALTEMAR DE PAIVA MENCK ELETRICISTA
443/2010 ARI ROCHA FERRAZ JUNIOR MESTRE DE MANUTENÇÃO E INST. DE REDE
444/2010 JOSE CARLOS DOMINGUES PEDREIRO
445/2010 EVENILSON GOMES PRIMO PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 30 de Julho de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 65/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 65/2010 - Processo Administrativo nº. 2.111/2010, destinado à aquisição de
conjunto bomba centrífuga bipartida.
Sorocaba, 29 de julho de 2010.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 048/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 024/300/
10" do mês de julho de 2010, alterando o contido na Portaria n.º 044/2010 editada com base no ofício
022/300/10 como Agente de Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão do policial Marcos
Kazuaki koyama.

Sorocaba, 27 de julho de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 118/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, o
Sr. AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA, portador
do RG n.º 6.100.437-6 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Paulo Francisco Mendes, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 135/2008, de 31 de outubro
de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 119/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, o
Sr. DAVI DEAMATIS, portador do RG n.º
8.547.315-7 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Paulo Fran-
cisco Mendes, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 182/2009, de 29 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 119/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, o
Sr. DAVI DEAMATIS, portador do RG n.º
8.547.315-7 SSP/SP, do cargo em comissão de

Assistente Parlamentar I do Vereador Paulo Fran-
cisco Mendes, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 182/2009, de 29 de junho de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 121/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, o
Sr. NELSON FERNANDES BRANÇAN, portador
do RG n.º 3.532.017-5 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Paulo Francisco Mendes, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 047/2002, de 10 de abril de
2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 122/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 20 de julho de 2010, a
Sr.ª REGINA BENEDITA WOLF DE TOLEDO,
portadora do RG n.º  3.191.684 SSP/SP, do cargo
em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Paulo Francisco Mendes, para o qual foi nomeada
através da Portaria nº 128/2006, de 31 de maio de
2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA  N.º 123/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 27 de julho de 2010, a
Sr.ª SELMA FRANCISCO DA SILVA, portadora
do RG n.º  50.332.348-2 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Gervino Gonçalves, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 162/2009, de 04 de maio de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 27 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 124/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NELSON FERNANDES
BRANÇAN, portador do RG n.º 3.532.017-5 SSP/
SP, para exercer a partir de 27 de julho de 2010, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Claudemir José Justi.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 27 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 125/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GENÉSIO MACHADO,
portador do RG n.º 13.658.375-1 SSP/SP, para

exercer a partir de 27 de julho de 2010, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Claudemir José Justi.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 27 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: PDL 04/2010
Ratificado em: 05/07/2010
Contrato: 23/2010
Contratada: Batistuzzo P. C. Serviços S/C Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto de atualização e
adequação de sistema de proteção contra descarga
atmosférica
Valor: R$ 13.000,00
Assinatura: 12/07/2010

Modalidade: PREGÃO 04/2010
Homologado em: 20/07/2010
Contrato: 24/2010
Contratada: Alternativa Magazine Comercial Ltda
EPP
Objeto: Fornecimento de papel sulfite
Valor: R$ 36.525,00
Assinatura: 21/07/2010

Modalidade: PREGÃO 05/2010
Homologado em: 19/07/2010
Contrato: 25/2010
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-refeição
Valor: R$ 1.068.437,83
Assinatura: 20/07/2010

CONTRATO ADITADO EM 2010

CONTRATO 22/2009
Empresa: Torino Informática Ltda.
Objeto: Fornecimento de material de informática
Modalidade da licitação: PREGÃO 12/2009
1ª Assinatura: 28/07/2009
Valor: R$ 124.900,00
1º aditamento em 14/06/2010
Acréscimo de 1,936% (R$ 2.418,00)
Valor com aditamento: R$ 127.318,00

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1156-2009-016-15-00-67 RT
Edital de Leilão: nº 103/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1156-
2009-016-15-00-67-RT, entre partes ADALBERTO JOSÉ MENDES SILVA, exeqüente e
DANILO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA ME, executada, encontrados na Rua
Itanguá, 400 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais),
conforme auto de avaliação de fls. 83 realizada em 30/04/2010 e que será o seguinte:
"1) Um lote composto de 8 (oito) prateleiras de aço, com 6 (seis) bandejas divisórias, de
2,00 m de altura, 1,00 m de comprimento por 0,28 m de largura, avaliada cada prateleira em
R$ 200,00, totalizando R$ 1.600,00;

2) um conjunto de 2 (duas) prateleiras de aço, com 7 (sete) bandejas, com reforço estrutural,
medindo 2,00 m de altura, 1,00 m de comprimento e 0,32 m de largura, avaliada cada uma em
R$ 200,00, totalizando R$ 400,00;
3) um conjunto de 4 (quatro) balcões de aço, com reforço estrutural, medindo 1,00 m x 1,00
m e 0,42 m de largura, avaliado cada um em R$ 200,00, totalizando R$ 800,00;
4) um balcão de aço com reforço estrutural, medindo 1,00 m x 1,00 m e 0,50 m de largura, com
4 (quatro) bandejas, avaliado em R$ 400,00;
5) um conjunto de três gaveteiras (3 gavetas), modelo multi-uso, em plástico, avaliado
cada um em R$ 40,00, totalizando R$ 120,00.
Total da avaliação: R$ 3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0869-1993-016-15-00-43 RT
Edital de Leilão: nº 104/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0869-
1993-016-15-00-43-RT, entre partes MIRELA FERNANDA BRISOLA TIMOSSI, exeqüente
e CENTRO BIOMÉDICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 294, realizada em 24/03/2009 e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 54.451 do Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado pelo terreno designado pelo lote nº 09, da quadra 22, do loteamento
denominado Residencial Alvorada, sito no lugar denominado Barreiro ou Iperó de Cima,
no Município de Araçoiaba da Serra, desta Comarca, com as seguintes medidas e
confrontações: faz frente para a Rua C - 07, para a qual mede 20,00 metros; do lado direito,
de quem da rua olha para o imóvel, mede 50,00 metros, confrontando com o lote 10; e nos
fundos, mede 20,00 metros, confrontando com o lote 19; encerrando a área total de 1.000,00
metros quadrados. Benfeitorias: segundo informações obtidas junto à Prefeitura Munici-
pal de Araçoiaba da Serra, referido imóvel possui área do terreno de 1.000,00 m2 e área
edificada (residência) de 409,35 m2. Total da avaliação (terreno + benfeitorias): R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
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Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2022-2008-016-15-00-28 RT
Edital de Leilão: nº 105/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 2022-
2008-016-15-00-28-RT, entre partes MARIO RIBEIRO JUNIOR, exeqüente e BORCOL
INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 21.057.384,15 (vinte e um milhões, cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e quinze centavos), conforme auto de avaliação de fls. 42/43 realizada em 13/05/2009
e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 592 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis local,
representado pelo terreno situado entre os bairros de Piragibu e Cajuru, atualmente distrito
de Éden, com área total de 228.520,88 m2 (duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte
metros e oitenta e oito centímetros quadrados) ou 22,85,20,88 ha, com frente para a Estrada
de Rodagem Estadual SP 75, na altura do Km. 68,5; tem as seguintes divisas e
confrontações: começa no ponto Km. 68=485 m da margem esquerda da referida rodovia;
segue margeando a mesma no rumo NW em 641,52 de extensão; deflete à esquerda e
confrontando com imóvel denominado Sítio Del Uruguay continua por uma cerca de arame
farpado, na extensão de  601,68 m até alcançar a margem direita do rio Piragibu; deflete à
esquerda e sobe margeando o referido curso d'água na extensão de 668,00 m; deflete
novamente à esquerda e confrontando com imóvel denominado Granja dos Pachecos;
segue na extensão de 462,16, até atingir o ponto de origem da presente descrição, a qual é
efetuada no sentido anti-horário. Obs.: Edificações: galpão principal, refeitório, caixa d'água
elevada, portaria, cabine primária de força, escritórios (balança), depósito (serviços de
apoio), despejo, caixa subterrânea e torre de resfriamento, galpão de caldeiras, galpão I,
galpão de serviços, galpão de massa colorida, reservatórios de óleo, escritório da
administração, balança rodoviária, arquivo morto, depósito, galpão dos trituradores e
unidade de gás liquefeito (tanque), totalizando 15.501,19 m2. Total da avaliação: R$
21.057.384,15 (vinte e um milhões, cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais
reais e quinze centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Constam penhoras sobre o imóvel: Procs. 2003.61.10.0102829, 2005.61.10.010420-3,
2005.61.10.007026-6, 2004.61.10.001141-5, 2009.61.10.001683-6, 2004.61.10.006549-7,
2007.61.10.002571-3, 2005.61.10.003098-0, 2002.61.10.003862-0, 1999.61.10.004988-3,
2000.61.10.004018-5, 1999.61.10.000212-0, 97902429-9, 970901552-4, 97900225-2, 950902231-
4 e 95902230-6 da 1ª Vara Federal local; Procs. 2009.61.10.009127-5, 970900739-4 e 96900443-
1 da 2ª Vara Federal local; Proc. 1144/01, 602.01.2008.047565-5, 4362/93, 1201/01,
602.01.1995.0643274-2, 4680/98 e 555/93 do Anexo Fiscal local; Proc. 2004.61.10.004021-0.
Proc. 326/2006 da 4ª VT local,  Proc.1755/05 da 6ª Vara Cível local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.

(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1917-2009-016-15-00-63 RT
Edital de Leilão: nº 106/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1917-
2009-016-15-00-63-RT, entre partes MARILDO FERREIRA DA COSTA, exeqüente e HRC
CALDERARIA E PINTURA LTDA, executada, encontrado na Rua Amália Fernandes
Rodrigues, 266 - Sorocaba, avaliado em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 79 realizada em 23/06/2010 e que será o seguinte:
"Uma máquina de corte tartaruga CGI-30, em bom estado de uso e conservação, avaliada
em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0651-2009-016-15-00-94 RT
Edital de Leilão: nº 107/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0651-
2009-016-15-00-94-RT, entre partes ALESSANDRO SEIDI INOUE, exeqüente e EMPRESA
SOROCABANA DE TECNOLOGIA LTDA ME, executada, encontrado na Rua Sete de
Setembro, 820, apto. 41 - Sorocaba, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 78 realizada em 05/07/2010 e que será o seguinte:
"Um veículo AUDI A.3 1.8, ano de fabricação 2005, ano modelo 2006, cor preta, combustível
gasolina, placas DQK 4946, chassi nº 93UMB28L864000384, código RENAVAM 868580988,
4 portas, em bom estado, de propriedade da executada, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
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EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1449-2008-016-15-00-11 RT
Edital de Leilão: nº 108/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1449-
2008-016-15-00-11-RT, entre partes DILSON JOSÉ DE FARIA, exeqüente e PAULO SÉRGIO
DE SOUZA MORAES, executada, encontrado na Rua Bernardo Martins Junior, 455 -
Sorocaba, avaliado em R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 178 realizada em 23/06/2010 e que será o seguinte:
"Um veículo HONDA/NXR 150 Bros Mix ES, ano de fabricação/modelo 2009/2010, placa
EKI 2949, chassi 9C2KDO520AR004996, veículo não encontrado no local (segundo
funcionário da executada encontra-se em Piracicaba/SP, onde faz ronda em um condomínio,
mas que confirmou a propriedade do veículo), ora avaliado, segundo a tabela FIPE em R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0183-1994-016-15-00-33 RT
Edital de Leilão: nº 109/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0183-
1994-016-15-00-33-RT, entre partes MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, exeqüente
e ROSANGELA SALA MIGUEL, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado em
R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 177
realizada em 13/09/2005 e que será o seguinte:
"Uma parte de ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel objeto da matrícula nº 38.030
do 2º CRIA local, representado por uma unidade autônoma designada por apartamento nº
72, localizado no 7º andar ou 10º pavimento, do Edifício Maria José, com frente para a Rua
Sete de Setembro, nº 792, nesta cidade. Localiza-se na prumada dos fundos do edifício, do
lado direito, de quem da rua Sete de Setembro olha para o mesmo. Encerra a área útil de
183,9105 metros quadrados (sendo 145,4289 metros quadrados de área privativa residencial
e 38,4816 metros quadrados de área privativa de garagem), área comum de 52,1871 metros

quadrados (sendo 41,2673 metros quadrados de área comum do prédio/apartamento e
10,9198 metros quadrados de área comum do prédio/garagem), que somadas perfazem
236,0976 metros quadrados, correspondendo no solo a fração ideal de 1,5096%. Confronta-
se: pela frente, de quem do hall social olha para o apartamento, com o hall social, elevador
social, poço de escadas, hall de serviço e apartamento de final 4; pelo lado direito com o
apartamento de final 01; pelo lado esquerdo com o recuo da construção, voltado para a
Mitra Diocesana de Sorocaba; e, pelos fundos, com o recuo da construção, voltado para
o Ipanema Clube. A referida unidade autônoma, supra citada, corresponde e lhe é integrada
2 (dois) "box", ou espaço reservado para a guarda de 2 veículos de pequeno ou médio
porte, já com a mesma numeração da unidade a que pertence, estando localizado no sub-
solo ou 1º pavimento do citado Edifício. Total da avaliação: R$ 97.500,00 (noventa e sete
mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0101-2008-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 110/2010

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de 2010 (19/08/2010), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução dos autos nº 0101-2008-016-15-00-0-RT,
entre partes JURACY DE MELO NASCIMENTO, exeqüente e COMPRASA ALIMENTOS
LTDA, executada, encontrados na Rua Galileu Pasquinelli, 515 - Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 218, realizado
em 15/10/2009 e que será o seguinte:
"Um veículo tipo caminhão, da marca FORD/F 350 G, combustível diesel, ano fab/mod.
2001/2001, placas DFJ 8154, Renavam 759659575, capacidade carga 2,10 toneladas, cor
branca, com baú de alumínio da marca FACCHINI, em boas condições gerais, avaliado em
R$ 55.000,00. Obs.: veículo já penhorado em outros processos trabalhistas."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 23/07/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho
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